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(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da 
Capela para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Vinhedo, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00721/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050709/2015-63, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, inscrita no 
CNPJ nº 03.087.759/0001-41, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11546/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3166, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3166/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000717/1999 e nº
53900.050709/2015-63, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vinhedo / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938733 e o código CRC B30EB114.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1938733
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36022/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050709/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684514 e o código CRC B1FC0978.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 4684514
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22066/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050709/2015-63.
Processo de Outorga nº: 53830.000717/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO
DA CAPELA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 2845,
publicada no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 350, publicado no DOU de
24/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 24/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 24/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2015, às 15:58, conforme art.
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3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0743494 e o código CRC 37F48B1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32072/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA
Rua da Biquinha, nº 33 - Bairro: Capela

13.280-000 - Vinhedo - SP
​CNPJ n° 03.087.759/0001-41

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050709/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22066/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0743506 e o código CRC D172C925.
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Rua do Café, 450 - Capela - V inhedo - SP _ CEP 13280 000 I Fone (19) 3876 6846

E-mªil. c?'p'elafm1059@hotmailcom

Entidade outorgada Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultura l A rtístico do

Bairro da Capela

CNPJ 03.08775910001-41

Outorga do M inistério das Comunicações OO008712006-SP.

O fic io nO001t2016

Vinhedo, 30 de maio de 2016

Ao Senhor

Sam ir Amando G ranja Nobre Maia

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Renovação de Outorga,

P rocesso de Renovação n" 53900.05070912015-63.

Senhor Coordenador Geral.

Cord ia is saudações, encam inho a V,S ' o nosso interesse em renovar a

Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária de nossa entidade,

Associação Comunitária de DesenVO lvimento Cultura l e Artistico do Bairro

Capela, localizada na cidade de V inhedo estado de São Paulo,

Encam inho também a documentação solic itada na Nota Técnica nO

22066/2015/SEI-MC, na forma do art.131 da Norma n" 112015

No aguardo dos procedimentos legais, agradecemos.

A tenciosamente,

I

~.
o Schwab Freua

iR ; TABELlÀO OE N aU S E OE PROTESTO OE LETRAS ETiT '!,LOS ~E VINHEC :

W O C A00""" '""""" ,, •• , 'O I, '" .JA ••••••• .• ,'- . CEP' " 'lO

~ECDNflE[D,~' S£ft£lHA~A SI ~AlDR DE[lNRADD I tir •• l ~t1~
F L A ~ I~ ID S C H liA B F H E U A !

~ i" ," ,dO '~ ' n d11016 .
E. h .t. d•• ,rd Jo ll. P : lf

" rO E U E 5 - E S [~ H E M 'I:
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N": 450 solo 1

CEP:1328D-OOO

UF:SP

Processo de Renovação nO; 53900.05070912015-63.

Assunto: Renovação de Outorga.

Requerimento

qualificação da entidade

Ralão Social:Assoclaçifo Comunltdrla dI! Desenvolvimento Cultura l A rtis tlca do 80i"0 Capela

Nome Fantilsia: Ród/o Capela FM

CNP J: 03.087.759/0001-41

Endereço de Sede:Ruo 00 Co#

Bairro: Capela

Cidade: V inhl!do

Nome do representante legal, Flam in/o SChwab Freuo

Endereço eletrônico (e.m"il]: flam in/o_ 4O@hotmo/l.com

Excelentíssímo Senhor Ministro de Estado das Comunicações

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento ao art.6°, parágrafo único da Lei nO9.61211998-

Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o

faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em

cópia autenticada.

Vinhedo/SP, 22 de maio de 2016

~
'0 Schwab réuã

Relaç~ode Documentos em anexo, à renovaç~o de Outorga - Radiodifusão Comunitária.

1 _ Declaração atestando que emissora encontra-,e em ronform idade com a ultima

autorilação do MinistériO das Comunicações constantes na licença de funcionamento da

estação.

2. Estatuto SocialAtualizado.
3 _Ata da Eleiçãoda Diretoria em exercido Registrada em Cartório.

4 _ prova dos diretores da entidade serem brasileiros natos e maiores de deloito anOS,

5 _ Ultimo relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora.

Ofício 001/2016 (1180237)         SEI 53900.036057/2016-35 / pg. 2



,

A T U E L lÀ O D E NOTAS E D E P R O T E S T O D E LETRAS E T I1 V ~ ~ D E V IN H E D O I

W •• •o o s • • • • •0 < • • • • " . , ' • • , '" _ . . . . , . . , . . . , • • • ~ . «••1 > . " lO " • • •

R{COMHECDp o r SE!ELH~NÇ~SI ~AlORDEtl~~DD I ti,o.l,) ~",éuó
f lA ~ JR ID S C H l iA BfA E Ih I L fT R ~

~ i" h o d ',~ d e ' • 7 0 1 6 .
[ . t . , t . I ." io d • • P : 7 9
~W IE L L E O S - E S C R E ~ .T E
Y lr :A s~ ,3 l . [ ,8 7 .1 9 4 S e I . l s ) : V 0 9 ~ i lA
~llid•••••• 1. (00 D ,.1. d. AoI••li'id'd••

Ofício 001/2016 (1180237)         SEI 53900.036057/2016-35 / pg. 3



NV : 450 J o i o 1

C E P : 13280-000

UF :SP

P rocesso de Renovação nO :53900 .050709 /2015-63 .

. .A ssun to : R enovação de O uto rga .

R a z ã o S o c i a l : Associoção ComunitQrio d!! De~en~o/~imento Cu/furol Artíftico d o 8Qirro CopelQ

N o m e F a n t a s i a : Ródio Copelo FM

(NPJ: 03.087.759/0001-41

E n d e r e ç o d e S e d e : R I J o Do C o / é

B a i r r o : C o p e / o

( i d a d e : Vinhedo

N o m e d o r e p r e 5 e n t a n t e l e g a l : FlomfnioSchwob Freuo

E n d e r e ç o e l e t r 6 n i c o ( e - m a i l ) . l l r J m l n / o 4O@hrJtmrJll.€om

E l(ce len tíss im o Senhor M in is tro de Estado das Com un icações

Decla ro que a em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e

equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das

Com un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev is tos na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva licença de func ionam en to ,

V inhedoJSP . 22 de m a io de 2016 ,
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Com provan te de Insc rição e de S ituação C adas tra l

Con tribu in te ,

C on ira os dados de Iden ti~ caçao da Pessoa Ju rid ica e , se hO l,M !r qua ",ue r d ive rgênc ia , p ro ;idenc ie jun to li

R FB a sua a tua lização cadas tra l,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NU'i " '0 "" '" " 'R '~ ""
COM PROVANTE D E IN SCR IÇÃO E D E S ITUAÇÃO

O 'T " 'F "" ,.Ju .A

03 .017 .15910001 •• \ CADA STRA L

\2 11 lo111~9

M A T IlIZ

"""" "" " ''''''''''',A Ssoe i A CAO COM UNTAR IA lED ESEM lO LV IM e;TO CU l TU RA L EART IST ICO 00 M IRRO Ill\ C A PaA

I~ = - " 'IM ON TO ',"" '" [lFri 'N ,,~A i I
coooc ' n= ,1Ç .IilD A'T M e 'D E CC u -.ÓMç ' F ''''''''" '
1 1• .3 0 .• -110• A tiv ld adu de •••••• Iaçõ .s d e ~ e teu ~ e d lr .ito s so e •• l.

c tu ooo "0 '- '" '" ,ç "" o '" A T IV U " ''' IT " 'OM CO :;;;<CU 'D'" . 's
1 14 .9 J_& -O O• A uv" ,.d •• d e o 'Q a" lZ ~ ••••• oo •• tiv •• 'ig od •••• cu ll.r •• ,~ rto

U .99 -6 .D O • A uv id ""U ••• oo " 'liv •• n io upoc ;n ""d •• on 'o ,,,,rr< ' o n te

C ooGO E p fl<OR IÇ "" O ' " 'TU '''' AJ ,M o '"

J !l9 .II . A SSO C IA CAO PR lV A Ill\

I= """"" 'Q I ~
lC oM P<£M C ",O I••R lX I CA FE

I '" I
1 •.••• ~O .lIS 1 ""O I

IM U 'O IPO I [L ]
'3 ,2 8D -O OO CA P8 ..A

,,-

I" ''''''E O O = """CO I
IT "-< '- '''<O I

CR lS TO R lO N g llO l.. C OM .BR
(191117~& -9 J~ 2

1 ~ 'H "" 'T IV O ,= -,S '= I" ,R i

!
\ S 1 "I< ;'" c ,"> S I""

I IT " 'D A srrL J;.ç ...,C " '''''. '''-

A T IV A

121W1999

Ito IO T,V OO f ~TU " ''''' c ," ,""""

\I~ " ';.""~ ". I
IDMAD 'STU ,o .ç1< l= tc"" ---

Ap rovado pe la Ins trução N o rm a tiva R FB n° '.470 . de 30 de m a io de 2014

Em itido no d ia 081OG /2016 às 16 :31 :56 (da ta e ho ra de B ras llia ).

'C ~~~~ II~ '6SA i'C ;;~ 'I ;IS ~ i';;- ,
~ ,~~ ----.;.. '" - ''''''' ,,"~_ ,~ .. ,., ..,~ ---..,

Vo~a r

P ág ina ; 1 /1

"
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ANA"

lIOI.lõTO - SISTE ••••••DE CONSULT'" DEBlTOS DE FISTEL. [SIS v•• ,1Io 2.2 621

110M DIA

W ILSON LO "" 'V A .L FER IIA G > .tT T t"",,- ,- ,-""". ': ._ . )
K>~>1
!il1 1 te ra li Y tlS :j

!3l Menu Pl"incipal ~

ANATEi

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

N o m e :

CNPJ:

ASSOClACAO COMUNlT,DE DESENV,CULT.E ART.DO BAIRRO DA

CAPELA

0 3 ,0 8 7 .7 5 9 /0 0 0 1 - 4 1

C o rtif" .m oo qu e n ,,~ çon s t< !m ,o t~ •• t. d a t< !,p end ên ç ;a , em ,eu n an e , " ,Iab ••• A s reçe lt.,

.dm ;n i,trad o s p .l. " " ;> \"1 , r •••• lv ado o do rO itod es to .g ên c i. d e çob r.' q u .isq u e r d i'lid •• d o

re spon ,.b ilid .d e do con ttib u im . ac im . qu e v ie rem o •• r .p u rad a • .

E ;ta ce rtld !o re fe re -s . ex c lu ." .m en te .l s itu o ç ilo do cC < 1 tr1 bu in teno âm b ito d •• t. a~ ê~ ç j•••n ilo

çon sU tu in do , p o r con .egu in te , p ro v a d e in e .is t~ n c ia d e ~ éb ito s i~ ,c rito s .m D i.id a A bva d~ un ião ,

O \1m ;n i.tr .d o s po la P ro cu r.d o r;~ G er.1 d . F o zend a N o< :iC 01 a l.

Em iM a ~ , G 1 : 36 :4 4 ~ o d i. D ó /C 5 /< 016 (ho r. e d o to d e s .-••,il •••) ,

V álid oa té 06 /0 7 /2 016 ,

C e rtid oo exp ed id o ~ ri> lu it.m e~ le .
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A ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA OE DESENVO lV IMENTO

CU lTURA l E ARTlsT ICO DO BAIRRO DA CAPE lA , pessoa jurld ica de d i,e ito pnvado inscn la no

CNPJ sob nO03.087,75910001-41. com sede na Rua da Café, 450 ~ Sala 01 - Bairro Capela , c idade

de V ln~edolSP ~ CEPo 13280.()(){l, neste ato representadà por""u D ire t", P residente , S r. FLAM IN IO

SCHWAB FREUA, brasile iro , porladO l" do RG n° 7.732.897.8 SSP ISP , InSG rlto no CPF sob n"

016.896.368-{)7 , residente e dom iciliado na Av. Nossa sénhora de Lourdes, n ' 110, Ba irro Capela ,

c idade de V inhedo/SP , vem a presença de Vossa Senhoria requerer o reg istro da A ta da Assemble ia

Gera l, em anexa, que tra ta da a lteração, conso lidação e atua lização do seu EstaMo Socia l.

Termos em que, pede

o..fe rim ento .

AsSQ ,C1AC

CULl'tt

o COMUNITÁR IA DE DESENVOLVIMENTO

L E ARTIsT1CO DO BAIRRO DA CAPELA

Flam ln io Shwab Freua
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N VO LV IM E N TO

C U LTU R A L E A R T íS T IC O D O B A IR R O D A C A P E LA

C N P J I M F n " O J , 0 8 7 , 7 5 9 / 0 0 0 1 4 2

F ic am co rw o ca d o s o s s e n h o re s a s s o c ;" ,J o s d " A s s o c ,a ç lln C om u n itá r ia d e

D e se n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rt is t ic o d o B a ir ro d a C a p e la a s e re u n irem , em

A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd ln á n a , n o s te rm o s d o a r t ig o 2 9 d o E s la lu lo , « s

1 8 hO O m in , n o d ia 2 6 d e a b r il d e 2 0 1 6 , a s e re a liz a r n a s e d e d a A s s o c ia Ç < 'lo ,

lo c a liz a d a n a R u a D o C a fé 4 5 0 , s a la 1 , B " ir ro d a C a p e la , n a c id a d e d e V in h e d o ,

e s la d o d e s a o P a u lo , em l' c o n v o c a ç ã o á s 1 8 hO O m in " ,em se g u n d a c o n v o c a ç ã o

a s 1 9 hO O m in , n a m e sm a d a ta e e n d e re ç o , a f lln d e d e lib e ra r s o b re a s e g u im e

o rd em d o d ia :

"

V in h e d o , 0 6 d e a b r il d e 2 0 1 6

, + 1 - - "-y ~
,- - - -
F lam in io S chw a b F re u a

,j

P re s id e n te

A s . ~ o c í a ç a o Comunitária de D<>se"vn/vim"nto Cultural e Artístico do B a i r r o da

C a p e l a . / -

M IC H E L
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ATA DE ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA

1

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE DESENVOLV IM ENTO CULTURAL E ART fsT ICO DO BA IRRO

DA CAPELA _ CNPJ n ,'03 ,081 ,15910001 -42

,

•••

A ,~
IvanJ tdo RO ,l~ Souu

Secrtlta rio de M esa ~

~_D ,_Rub .m•• J !fe -~~ tll N un ::_""5 "

OAB ISP 306 , O

chwab F reua

Assoc iação

FJ ilm Jn lO

P,e~n

Aos v in le e .e is d ias do m ês de ab ril do ano de do is m d e de> :e•• "i., às 19hOOm in ,na Rua do Ca lé .

n " 450 , sa la 1 , do Barrro na Cape la , na c idade de V inhedo , es tado de São Pau lo , reun iram -se , em

segunda cham ada , em Assem b lé ia G em i E J< trao rd in ilr ia ,O s assoc iados da Assoc iaçao Com un it.1 ria

de Desenvo lv im en to C u ltu ra l e A rlls t",o < lo Ba irro da Cape la , com sede no c itado ende reço , c "Ja

lis ta de p resença segue anexa , jun tam en te {>a< l'iO gado , O r. R "bens A lbe rlo G a tl, N unes , inscrito na

OAB ISP sob o n . 300 .540 , In ic iado . os traM Ih< :m pe lo P res iden te da Assoc iaçao , S r. F lam ln io

S chawb F reua , fo i e le ito O S r, Ad riano de Souza pa ra p res id ir a m e"" de traba lhos , tendo es te

nom eado ° S r, Ivan ,k lo R od rigues de Souza pa ra secre ta ria -lo . Em segu ida , passa ram os p resen t~ "

a de libe ra r sob re o item un ico do ed ita i de convocaçao , qua l se ja , a a lte raçao < lo E sta tu to Soc lJ I

pa ra adequaçao aos p rece itos da po rta ria n " 43341201S ISE I-M C que regu lam en ta as d ispos ições

re la tivas ao se rv iço de Rad ;oo ifu .ao Com un itá ria , Ins~ tu tdo "",a Le i n . 9 .6121198B . D ando

sequênc ia aM traba lhos , o P res iden te da m esa ap resen tou p topo .ta de a ltc raçOO dos segu in tes

a rtigos , que pJssa riam a v ige r com {> segu in te tex to : _ A rI, 3 " _ podem assoc ia r-se , toda e qua lque r

pessoa , fts ica ou ju rld ica , que possua in te res"" em conU ibu ir pa ta O desenvo lv im en to da

com un idade , sem Ilm f!açao ou d js tinção po r lam ;;ja , sexo , raça , re tig i1 lo , co r, c redo , ca tego ria 0 "

g rupo <>con< ">m icoJsoc ia lou ideO log ia po litico _ pa rtidá ria : _ A rt. 3 ", ~3 ', D _VO LUNTÁR IOS _ os que

possuam in te resse em se assoc ia r COm o in tu ito de p res ta r se rv iços n~o rem unerados , un ica "

e~c lus ivam en te pa ra con tribu ir com o desenvo lv im en to da aS """'lA ç> !o e da com un idade . _ A rt. 12 _

O m anda to da D ire lona l'x<>cu tiva se rá de qua tro ~nos , sendo assegu radJ a poSS Ib ilidade de um a

un ica ree le ,çao ou reconduçOOao CA rgOquando n~o hou .e r in te ressados ._ A rt. 16 _ Toda c qua lque r

pessoa fls ica 00 ju rid ica , desde que regu la rm en le assoc iada , pode rá exe rce r o d ire ito a vo to .- A rt

17 - Toda e qua lque r pessoa lis ",a pode rá so r vo tada e e le ita ao . ca rgos e le tivos N a seq"ênc ia 10<

ap rovada po r unan im idade a vO taç30 eng lobada de todas as a lte rações . A ss im , lo i co loCAda em

"O taçao as a lle raÇ óes p tO postas , as qua rs To ram aprovadas po r unan im idade . Em s"9u ida , lo i

abe rto espaço aos p resen les pa ra que fossem < IISC<JtldOSou trM assun tos de in te resse ge ra l, nada

sendo d"li""rado . Em seçu lda , lo ram ence rrados os traba lhos e aso rnada a p resen te a la , em 03

(trO s) v ias de igua lleo r e fo rm a

,0kQ. ~

-
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESE~V~LVIMEM, .A /

CULTURALE ARTfSTlCODO BAIRRODA CAPELA,DEVIDAMENTEco~ottD;~~

ATUALIZADO E ALTERADO DE ACORDO COM AS LEIS 10.406102 E 11.127105.

CAPiTULO I

DA CONTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO. SEDE E OBJETIVOS

Art, 1 - AASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO

DO BAIRRO DA CAPELA, é um~ as.ociação de defesa da cidadania, base,>d3 n05 p"nclpiosda

solidafiedade, do oompanh~irismo. da cooperaç~ e da integração social. Atuando no ~mbilo

dl.trital. ab,~ngc a comunidMI) natural formada pelos habilanles do bairro da C3pela em

V;nhe<!o-SP. Con.tituida ap;lrMá,ia, sem fins l<)C(abvos. nao rel>giMa, sem discriminaç:;o d ••

raça, """O ou ativi<lade econOmica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar

Os grupos comunitMio •. Sua finaMade é discutir e debater os problemas que afetam esses

cOdad~os e que possam ser encaminhados por iniciativa l'rol'na, com I"'rticil"'ÇlIo dos poderes

l'ubltcos. desenvolllendo, em noma dassa cOletividade, alivOdades e .serviço~ necessários para
. t' - ,-

que as POpulaçOes da area po$sam melhorar suas condiçOes dti'vida ,,, trabalho. dispondO de
, , '

informaçOes de interesse geral e de ulilidade pública, especialmente sob'e ecooomia doméstiCa,

abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educaçllo, seguranÇa, serviços Msicos

eme'9Mclal5, lransportes, lazer. comunicaç30 e desenVQlvimcnlo cultural e arti~tlco A

Associaçllo tera duraç30 indeterminada, com número limitado de s6oios. e sua sede esta

Iocalrzada na Rua da Biquinha, n' 33, Bairro da Capela, Vlnhedo.SP

Art. 2 - Os Objetivo. wc",is que fundamentam a sua consuluiçao sao os seguinre.

a) Reunir cidadilo. interessados. aS'0C4ados ou n~, para mobilizar força, pollticas, e-c0<16mica. e

soe'alS no senlldo de estudar u preservar raizes culturais Msicas da populaçao, estimulando,

especialmente no. jovens, a manifestaçao Ioiclófica, arti.tica e cu~ural;

b) Idenblicar 05 existentes CIUcriar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoçao das

obras culturais e man,fe.taçoos arlisticas da jovens e cidadáos que nao dlSl'Onham de recursos

para desenvolVer talentos e habilidades:

C) Idenllhcar, d,scutir e desenvolve, sol"ÇÕes que atendam (\S demandas e carênCIA' de ontormaçao

util, COocreta e prállCa, em caracte, trans~Odo ou permanente, das famllias residente. na

comunidade, especialmente em questoes fundamenta,s, como Iocalizaçllo e preços de serviços

de abastecimento, [("nspOfte, segurança. saúde. Mucaçllo e aperfe;çoamento profissional,

It\lecomunicaç1'Je., oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividade" cu~uais e

I~6) J-- \
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d) Promover a integração social na comunidMe. buscarldo formas para eSl.obelecer um

,elacion~m"nto de comp~nhe;rismo, de solidaried~de c cooperação entre os mofadores do

bairr", eSljmulando a boa v(>I"lladee iI ajuda múlu~ como instrumenlo para a~~nçJ' o bem-<lstar

comum, fortalecendo a parceria com os serviços publico. nas situ~çOes de calamidade,

epidemia, campanhas de dele"", Civil e os esforços COlet'Vosde demsa do interesse geral da

sociedade.

e) FOI!J1e<:eros laços inst,tuclOnais entre os representantes polllicos da comunidade as demais

O!gani~ações comuniljrios em atividade e com outras assoc~5. ll!CoIhendo e transmitindo

experiências, informações e CQnMclmento no e.erclcio das tarefas de deles» (la cidadania. de

~ncaminhamento de p<oblemas de interesse coletivo" no desenvoMmento social, CUltural e

JltiSlico da sociedAde comunitária:

f) Fomenlar, em caráter permanente. Odebate d., quesloos tundam"ntais do pais e da sociedade,

estimulando O e.tudo. a peSqulS~,a competiçllo entre e.tudantes e interessadOS,para amplia,

~ bu.ca de informaç;lo sobre o r"'\lime democrático, os "'r"'Im:. e responsabil>d~de$do cidadãos,

o conheç;menlo das Leis, da Consmuiçllo, da estrutJii A;111~~da org~nozaç!óodos Pode,e$,
" '~

das polilicas Econômicas, das insliluições soc",is, fortalecendo o esplrrlo d~ brasilo:Jade,O

•respeito e a consideraç;lo pera com os direitos individuais e coletivos, vaiolizando, sobretlldo a

con<!;ç!óode o>d,,~aniade brasileiro nalos ou por adoçoo:

g) beeuç!óo do serviços de Radiodifuwo

Parágrafo Unice - P~ra alcançar Seus objetivos" ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DO BAIRRO DA CAPELA atu"'~ de forma

bastante ampla, "'allzando estuOO$, pesquisa., ",vantamen!os: promovendo reuntoes,

enCO<ltro$,debates, seminarios, palest"'$. CO<lfe'ências: org~nizando cursos, treinamento e

qualifICação de reCUrSO. humanos, estágios e outras formas de aprendizado: publicando

circulares, bole!m., no!<;;cs<>s,jornais, realizando prOgrama. espeotais emis'll>l'M de rádio e de

televi.ao e crtando, de.envolvimento e CO<ls<>lidando,di,,,\.om,,,,te oob sua responSJb'lidade ou

per meio de acordos ou oontratos de pre'!aç;lo de serviços e paroeria com terçeiro., .i.temas,

instrumentos mecanismo. de comunicaçllo e dilusâ<>de informAções capazes de suprir, com os

mais baixos cu.tos e 05 melhores indices de etidrmcia, á. necessidades da população da

oomumdade e especiatmente os ddadãos associados, alendendo, naturalmente. ~. normas

consNucionais (M. 5 - Inci.o IX da Constrtuiçllo)
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CAPiTULO 11

DOS ASSOCIADOS: D IREITOS, DEVERES. ADM ISSÃO,

DEM iSSÃO E EXCLUSÃO.

Art. 3 ' • > 'Odemassociar -se, toda e quak1uer pessoa. tis ica ou jurld,C<!,que po •• ua interesse em

conlrlbuir para o desenvofl'imenlo da comunidade. sem Iim il.;çáo Ou dlstirlÇao por fam llia , sexo,

raça, "'Iig ioo, cor, credo, categoria ou grupo econOm icolsocia l OU ideologia polltico ~ partidArla

~ 1'. Só serAo ereti.ados como a.sociados os propoMnte. que aceitarem as COndlÇÕe'de.le

Estatuto, assinando-o como prova de coocordAncia com as suas condiÇÕe', > 'Odendoqualquer

cidadáo da comunidade beneflcjada em ibr OpinIÕeS.obre quaisquer assuntos abordados pelJ

associaçAo, bem como mJoifcstar ideias, propostas. sugeslões, r"damaçOes ou ,eivindicaçOes,

desde que encam inhados ao conselho comunil(\rio .

~ 2•• O candidato in ler"osado em aSSOCiar."" de.erá manife.tar seu in leresse por escrito

informando: nome. ende",<;o, RG , CF e lelefone para contato

,~
< ,

~ 3" - Os associados podem ••• r enquadrados nas .eguintes calegor;ils;'';'',
a) FUNDADORES. os que I"',bcipam das reunIÕeSprelim inares elou da A •••• mbleia de in.t~ ldÇào

da associação:

b) CONTRIBUINTE- os que inscrevem apos O encerramenlo do Uvro de Fund1>Çáoe monlcnham

as contribu;çoos e partic ipaçá<>em dia

c) HONORÁRIOS_ cidadAos que tenham prestJdo ou ainda p",slem rele.antes serviços a

a•• ociaçAo ou /I comunidade, ao Municlp io. ao Eslado e /I sociedade

d) VOLUNTÁRIOS ~ os quo possuam inleresse em se associa ' com o intu ilo de presl(lr serviços

nao remunerados, única e exclusivamente pma oontrib iJir com Odesenvolvimento da associaçáo

e da comunidade.

Art. 4 '_ &ao devems inalienO .eis e intransferl.e is do' associados

a) Aceitar como seu. os objetivos fundamentais da associaçAo, buscandO Inlegrar-se

decisi.amente nas tarefas assum idas pela coletIvidade, conhecendo, cumprindo e fazendn

cumprir o ES latu lo Socia l. o Programa de Alividades "a. instruç()es da D iretoria aprovadas pelos

Conselho. ou Assembleias;

b) Prestig iar. com sua p<e.ença, ou com representavao, eventos e atividades programadas,

justificam .lo. de alguma forma, O n~o <:om1"""C imento, especia lmente quando lhe lorem

alnbuldas tarefas •• responsabilidades que cn.olvam oulras associados ou que sajam Msieas

para a conUnuidade d<!trabalhos e "tr.idade.,

1)
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"~;);E.ll:l;" Recolher com ponwalidade as conlflbuiçOes f,nanceiras aprovadas nas Assembleias~W-" of!

>~C"""'"c;;n'a tempo. quando nao pLJder fazê_lo, para evitar contratempo à D,retona no cumllfimento d~

,JE SOUZ' obriy~çOOs assum,das em nome da A"soc;a~o
,'r~ ...,

An. 5. - Ao assooado que infnng" o Estatuto social, as Normas RegImentais. os Planos de

Atividades e as dcci.oes aprovadas em A-~sembleia ou emitidas na Io,ma do btatuto pela

Diretoria, poderao se, aplic<od'" a~ seguintes penalidades'

") Advertência por escrito, ~nVlada para o endereço pessoal do assoc;"do;

b) Suspençao de suas ~tividOdcs soe;"is f'OI' tempo determinado;

c) Afastamento do Quadro S(>Çi~1

~1' - A e.clu~ dO quadro soci~1 só poderá ser aplicada o.,os denúncia da Se<:re1aria ou da

T esourarid, analise da diretoria e conslllla final ao assoc<ado, ao qual ser.l dado amplo direito de

,
~. ;'" ~

•
~2' - scra excluldo automalicamente, sem """.f!$",dade de outros procedimenlos, o associado

que deixar da saldar seus compromissos financeiros pelo perlo<lO de seis meses consecutivos,

podendo ser re,ntegrado ","SO liquide per\<,lências financeiras e se dispunha a relomar

participação nas atividades com aprovaçao do Presidente.

~3. - Através de requerimento, dirigidO ao Presidente, poderá o associado requere, sua d"ml$sao

do quadro da Associação, sendo que seu desligamento te,á eteito imediato

CAPiTULO 111

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

AI1, 6 •• sao Legllimos Dirigentes

a) Presidente

b) Vice - Presidente

o) Secretário

d) Tesoureiro

e) Conselho ComunMrio

I) Diretor Administrativo

IIrt, r -Compete ao Presidente:

Q

Ofício 001/2016 (1180237)         SEI 53900.036057/2016-35 / pg. 17



-"-~~ l\~""'f ""1' I,r::--
';'.i / ~~ ••.•''fo" •••••"'''''.vZ:::'\

~-""j l".CÂ " )
,'~ SOW epresenlara ASSOCIAÇÃOCOMUNITARIADE OESEtNOLVIMENTO CUI.~"t:-..:e~/

---- RTISTICO DO BAIRRO DACAPELA em lOdos as Atos PúbliCOS, em jul~o e fora dele;

b) Presidir 'euniões da Diretoria e convoca-Ias para Atos decorrentes das Atividades Associativas,

c) Presidi, as Assemble'8s e;<t",ordl~anas;

d) Presidi, Conferências, det>ale5, palestras, reuniões. ",,"'MS, atividades públicas da As.ociaç1\o;

e) Dar posse ao memt>ro (la Diretoria;

f) Contratar e admitir funcionarios ou auxiliare. da Associação;

gl Supervisionar quaisquer lItlvld:odes da lnbdade:

h) Assina, cootratos, convênios, acordo e pr~tic.~r ntO$ de aoministraçãO em geral, acel\ar bens em

comodato.

i) A'$lnaf com o Secfelilfio, as Alas de Reuni~oe A.sambleia.;

j) A5sina, com O tesoureiro, 05 contratos que Obriguem a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA OE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTiSTICO DO BAIRRO DA CAPELA a quaisquer ordem

de pagamento Ou movimentaçáo de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de

oepós~o e quaisquer esp~c", oe lílula. caUÇÕes, ordem de pagamento, previsao orçamentária.

oo-Ianças, balanceIes e relatórios financeiros

Pa,agrafo Único _ O Presioente ser~ substiluldo em

Direlares em Ordem: VIC<" Pres>denle e Tesoureiro.

5<>',% ifi-oPe<Hmentos

. I
" ,.

pelos seguintes

ArtS'. Compete ao Vice. P,esidente:

Auxilia, o Presidenle em larelas por ele designaoa e subs(ituT-1o na ordem proce<lente. desse

que nao haja algum impedimento oe vital importancia, o qual deverá ser manifestado por escrito

Art. 9" _ Compete ao Secretário:

SuperinteMer os tral>alhos da S""retana de tOlma eficiente para a oo-a organizaçao da entidaoe

o

a) Organ'zar a paula e ordem do dia das reuniões da Direlara e das asoombleias;

b) Rcsponsabm .• ar-se i>"la guar~a de arqui.o da secretar.,. manterl<!o-{)'em dia;

o} La.",r, subscreve, as Atas de reuniao da direloria e das Assemble<as;

d) Fornecer ao Presidente, todos os dados soliCITados sobre as atividades da entidade e do "eu

trab.alho

Arl,10 -Compete ao Tcsoureiro

a) Assinar com O Presidente, cl1eques e (odos os documenlos e finar>eeiros sempre que wlicOados;

b) Apresentar balancetes de demonstretivos de contas e relatOrIOS (lnancelfos atuais, ,nclusive com

prestação de contas em forma contábil;

Arrecadar mensalidades, laxas e outr ••s contribuIÇÕeS;
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d) Paga, I'Onlualmente 0$ compromissos devidos pela entidade; \.. '\""=:'..\.
,,,.":;;~) Manter OS lançamentos com toda cla'eza e arquivamento de comprovan~; "'..~~.oov_ oJ'

."""'"",' -~-,.."._. P Fornecer ao Presidente. usando solicitodo, todos os d~dos r(>mren!es "'" suas atividades;

{~) Sub$t~u" o Presidente /la ordem de presidência

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunit1lrio

representantes de entidades k>c.1is, tai~ como: associações de classe,

ou de moradores, desde que legalmenta instiluldas

a) Acompanhar divulgaçC>esda assoôaçao. com objetivo de atender interessc ,,'clusivo da

comunidade;

b} Anali"", p~óido de qualquer Cldadao da comuni<laoe, que o"seja em'~f opiniao sobre qu~;squer

assuntos abord.dos pela as'''ô.ção. bem como. manifesta, ideias, propostas, s"gest6es,

reclam~çõe" ou feiviM"",çOes,

Pa,ágr~fo Único - O Con.elllo Comunl\<'lroo sem composlo por 05 (cinco) pessoas

t>enementos, religiosos

Art 11 A. Comp"'te ao Diretor Adm;njstrativo O ~ssessoramento do Presidente, podendo e'""utar

todos os atos constantes do ar~g" 7., desde que 3ulorizado pelo presidente

CAPiTULO IV

OISPOStÇOES GERAIS E PERMANENTES

Art.12 - O mandato da Diretoria ExecutivJ $Crã de quatro ano~, .~n"" assegu'ada a

possibilidade de uma única reeleição Ou reconduçao iIO ca'go quando nAo Mouver interessados.

Par~gralo Único - Nao sem pormjtido o Bcúmuio de cargos. ,,,muneraç.;l.o de membros da

Diretoria ou a utilizaçAo de oons, equip.;menIOS, instalaçoos ou prnpriedades da AssodaçAo por

membros da O1re'o"", ou do Conselho sem a devida aulorizaçâo da DirelOfia com a consequente

lixaçao de custos e ta'J$ correspondenle,

An. 13 - As men.alidades, cotas •• contribuições especiais serao flxadas p~l~ Assembleia, com

proposta e aprovaçM da Diretoria Ex"'Cutiva

/,
I Ic::r-J

An. 14 - A Associaç~o podera outorga, d,reitos adquiridos, traMmrir oens, eQuipamenl~,

inslalaçOes, contratos, convênios ou ou~os ooneficios decorrentes de suas atividades, com

autorizaçao expressa para estes atos, al"ovada em Assembleia Ex~aordinaria convocada para

este fim, com ooto favoravel de. 110mlnimo um terço dos associados em •• tuaç~o regula,
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CAPiTULO V

DAS ELEIÇOES

Ar! 15 - O. SóC"," poderao votar para escolher seus representante. desde que eslejam em

perfeito gozo de Seus direitos estatul"ios e em a<dem com """. compromissos 3ss<>c,a!iV<lS,

Art. 16 - Toda e qualquer •••••soa IIsi"" Ou juridica, desde que "'9ularme~te associada, podera

exerce, O direito a voto.

Ar\. 17 - Toda e qualquer pessoa fisic<l podara ser volada e eleita ao. cargos eletivos

Art. 18 - As chapas podcroo inscrever_se até 60 (sessenta) dia. antes das eleições, devendo

apresentar os nomes de seu. integrantes e seu programa

Art, 19 - A Assemble'a para as eleiçOe. sera convocad~ por edital publico nu jornal de grande

c'rculaçao no municlpio sede da associaçao

,. '.-
Art. 20 - As ~lelÇÓes serArl secretas. utilizarldo-w para a .otaçao cablna$ ;ndcvassaveis, "ma.

e mesáriQs. nos moldes das eleiç1lM proporcionais e majoritárias

Art. 21 - As chapas inscrilas poderão indiC<lr 02 (dois) n.cais para acompanha; os trabalhOs em

cada local de .otaçao

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverao apescn!a, requerimento a Secretaria da

Associação alê 30 (Innta) dOIS antes da. eleiçl'>es

CAPiTULO VI

DAS DISPOS1ÇOES TRANSITÓRIAS

Art. n- A Presidência >'Odera autOliZ<lr a Secretaria - Geral e a Te'oura"" a con.idar p<>sSO<iS

nao fitiadas à AS$OClaçao para assessorá-Ias

Art. 23 - O Atual Estatuto >'Od,,,,l se, atlerado por sugestões do Pre,'dente. que submeterá as

e.entuais mudanças à aprovação da Asselllbleia,

o
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CAP ITULO V II

00 PATR IMON IO SOC IAL

DoaçOes e iegados:

Contnbu içOes de a jud~ , ~ rrccadaÇÕeseventua IS e qU81Squeroutros meios lega is ;

A rrocadaç:.o contribu tiva de laxas soci~ is e apo io cu ltu ra l das abvidadp.~de comun<;açao criadas

pe la ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE DESENVOLV IMENTO CULTURAL E ARTIST lCO DO

BA IRRO DA CAPELA , com base nos d ife itos lega is , perrn i~dos pe la Conslitu iç< lo da Repúb lica

Rend~~ p<!t~mon ia i~ ;

o

Art. 24 - A Assooaçoo poderll con tar com os segu in tes meIOSpara garantir sua subsis lênc ia .

a ) Contribu iÇÕesregu la re~ de fill"do~ :

b} Subvenções, ~uxilios e dotaÇÕeS ;

'I

' 1

' 1

do B rasil

Paragra l<>Único - O s va lo res das contribu ições men""is e taxas de manutençào serOo r",adas

pe la O ire tona contorrne os ente"" de f<n idosem Assemble>a especifica '
•

Art 25 - A P residê !"IÇ iapoderá a qua lque l m omento e tempo requIS ita r a prestaçOOde se•.••.iços

de terc~ ,ros, ~ Iheoo~11A .soc,aç;lo , p~ra O bom desempenho de su~s ativ idades

CAP ÍTULO V III

DA ASSEMBLE IA GERAL

Art. 26 - A A~semble ia Gera l é O 6rg~o soberano da A~s<>ciaç"o e se reun irá ord in ;!m a ou

extraO rd inariamM te, nos casos estabe lec idos neste Esta tu to

~ 1" - Uma hora an le~ do in ic io dOSlraba lhos de,er" ser co locado â mesa o "L ivro de P resença",

oM e os sócios lançarão Suas assmaluras

~ 2 ' - O s trab ;,> lhosserao abenos pe lo P ","iden te da AssociaçOOque so lic ita ,á á Asse~ ,b le 'a a

ind icaçao e ap l/J \laç;lo de um sÓC io 1X 'r< lp res id i-Ia , o qua l as.um irá im ed ia lam ente ". 'uas

tunções e convidará um associado para socre ta liá_ lo ,

~ 3•• O P residente da Assemble ia , a lém do seu '010 de 'óc io , te rá também O ••010de (!e .empate ,

••xce to quando.e lra ta r de e le iç~o

~ 4". As ••e tações nas Assem tNe lns Gera ," poderão ser 51mbO tlcaS

aclamaçao

g i n a l
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" , ~.""-- - - -~ 5. - A Ala doS lr~balhos, lavrada pelo S e c t e t ~ r " ,sera assinada i"'10$ componentes da-mes<f e

iX" 03 (três) sócios e~olhidos pela Assembleia

Art. 27 - A Assembleia G~fal Ord'naria ,eunir-se a, uma vez por ano, na primeir" qumzena do

m ê s u e Abril, para apreci~Ç<loe votaçao d a s conta. d a Oll.•, t o n a e quatrianualmenle, p a r ~ a s

eleições.

A r t . 2 5 _ S ~ ( I ~tri~uiçOOsd a Assembleia G e r a l -

~) Exam inare ~provar ou na<>,as cont~s d~ Diretoria. o balanço = c o a i e os demais aios

adm ini$tr~bvos;

b) Eleger, M devl(!o tempo, os membros da D;retoria e do Conselho Comunitária,

c) DestItuir, quando assim o exigirem O" Interessados da Associaçâo, um ou mais membros da

Diretoria e do Cons~lho Comunitário, mediJntc o voto concor~e de,.rtO m inimo, 11~ (um terço)

Oos aS5<Xladosfundadores e

d) Efc~vos, convoCMos especialmente para essa finalidade, em Assembleia Geral Extraordlnéria:

e) Promover jmed~amcnfe substiluição " pelo prazo restante de maodalo, dos membros

deslifuido., na forma de Ielra.'<,desfe artigo

I) Deliberar SObreos demais assunlos constanfes da 'Ordem do Dia',

Art. 29 - A A •••embleia Geral E.trJordinária se reunirll ""mpre que convocada pela D irelo"a,

pelo conselho Comunjlário, ou por 1/3 (um lerço), na m lnimo, das Associados, deliberandO sobre

assuntos que fillerem mOllvedo a convocaç~,

Art. 30 - A. Assembleie. gerais, tanto Ordjn.]rio quanto E"uaordiM rias, ""rllO convocadas com

anlecipaçáo de '5 (quinze) dias, m<>dianle edital a ser fixado na sede sacral e nas

represcntaçC>es,a~m de comunicaçao por carta a lodos Os ".&<>dados em dia com su,,"

obrig~çóe., com aviso de recebimenfo com antl><;edênciam jnima da 08 (o~o) dias,

Art, 3 t - A Assemble<a geral delil>erará, v~lidamenfe, com prese<lça, pessoal, da ma,,,,,a dos

~s.ociados, ficando \ledado, o \tO lOpor procuraçêo

S 1. - A Assembleia Geral deliberará por maioria de SeUSmembros, caben<lo um voto a cada

associado, pre""nte ou "'p",,,,,nlado

S 2" - S6 pode,';' volar e se, vofada, O sócio em dia com a Tesou"'''a

S 3. - Os Soc;os beneméritos poderáo participar das A.sembleias, sem direifo a \ 1 0 1 0 , podendo,

enlrelanfo, apin"r, sugerir e debaler a .O ,dem do Dia' ,;{

d-
Il\

Q vLJ
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,.'.;,'~1-rt-32 - Na falta do comparecimento<l Assemb~la Geral de associados que c~~~ /

taior", social, se reunirá ela. em segunda oonvocaçao, uma h<>raapós'" p"me"a convocação"
"UZ,o.

_~:._~_ eliberara com qualquer número de associado presentes. executando O disposto na letra c, do

Artigo 28

CAPITULO IX

DAS DISPOSlçOeS FINAIS

Art. 33 - Os casos omis.os se,ao resol.idos pai", D iretoria. ouvido O Presidente dn enMade

, .
Art.34 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data

I

A~ 35 - A Associação pode,a ser entinta desde que seja _convOCMa Assomb"'ia pelo

Presidente, espec~icament" pera e"se f,m e conforme maioria de 2/3 (<lo'" terços), •• após se

dará d~.tino ao seu património, que devera ser doado a outra associaçao com O mesmo fim ou

ao Poder Executivo Municipal

Par;lgrafo Único - Os filiados n1k> respondem subsidiariamente pela. obligaçOes sociais

Vinhedo, 26 de abnl de 2016

,
"
,

~,: ,• ••,. • '"

Schw lb Freua

/)(\ CW Jl
A~2a

P s,denfe_A••••embl~~

~~~~,..,"., tl~o""",,~
--=- OABIS 306.~X
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*~ :f; '; , '~ "~ ""i
ASSOC IAÇÃO COM l.;JN ITÁR IA DE D E S E N V O L V IM E N T O :.# \~ \ d )

CULTURAL E ART IS T ICO DO BA IRRO DA C A P E L A '~ " ," .

CNPJ /M F 03 .087 .759 /0001 -41 ~_ ..

l im o . S r .

O fic ia l d o R e g i5 tro d e Im ó v e is e A n e x o s d a C o m a rc a d e V in h e d o .

A A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to C u ltu ra l e A rtís t ic o d o B a ir ro d a C a p e la ,

s i to a R u a d o C a f é , 4 5 0 B ~ ir r o ( " p e la n a C id a d e d e V in h e d o E s ta d o d e S J O P a u lo , in s c r i ta

n o (N P J s o b o n º 0 3 .0 8 7 .7 5 9 /0 0 0 1 -4 1 , re p re s Q n ta d a p o r s e u P re s id e n te s e n h o r A n to ~ io

L u c a s , b r a s i le i r o , c a s a d o , s e rv id o r p ú b l ic o , p o r ta d o r d o R G 1 5 .5 4 6 ,4 5 3 -x C P F

0 6 8 .6 8 8 .8 4 8 .0 0 , rc s id e n te e d o m ic ilia d o n " ,! e M u n ic íp io d e V in h e d o , v e m a p re s e n ç a

d e V o s s a S e n h o r ia , ,e q u e r e r O re g is t r o d ~ A t< ld a A , 'e m b le ia G e ro l O rd in á r ia e m a n e x o .

T e rm o e m q u e ,

p . d e f e r im e n to .

A s ,o c ia ç i io C o m u n i t ; i r i~ d e D e s e n v o lv im e n to C u l tu r a l e A r t í s t ic o d o B a ir r o d a C a p e la ,

< lO Str in ta d i< ls d o m ê s d e ju n h o d e d o is m i l e q U in le .

1 0 L l a s

s id e n e
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A S S O C IA Ç Ã O C O M ~ N IT A R IA DE D E S E N V O V IM E N T ,?~ '\\~ \ 4
C U L T U R P ,L E A R T IS T IC O D O B A IR R O D A C A P E LA \ . J .f • •, ,~ : /

C J \ P . J / l \ l r 0 3 . 0 8 7 . 7 5 9 ; '0 0 0 1 - 4 1 ~ ~ -

CONVOCAÇÃO

A S S E M B LÉ IA G E R A L Q R D lN A R IA

P rezado A ssociado.

N a qualidade de P reS idente da A ssociaç~ o C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O LV IM E N T O

C U LT U R A L E A R T lsT IC O D O B A IR R O D A C A P E LA , sirvo-m e da presente para w nvocarV S .

para participar da A S S E M B LÉ IA G E R A L O R D IN A R IA , ~ realizar-se no dia 10 de abril de 2015,

na sede da A ssociaç;"io a R ua do C afé, 450, B airro d " C apela, na cidade de V IN H E D O , E stado
de S Jo P aulo, !ls 19hO O horas em prim eira con.ocaçao, contando com a presença de pelo

m enos 213 {doIs terços) dos vot"s lotaiS . ou às 211hO Ohoras em seg~ nda convocaç~ o, no m esm o

dia e local, com qualquer l,(lm ero de presentes, respeitando-se porém . nas delit> eraçO es, o

quorum que lor exigido para assuntos especiaiS , para deliberarem sobre a segum t" O R D E M 00

'"
_ E le iç ã o D ir e to r ia M a n d a to 2 0 1 5 1 2 0 1 9

_ C om p o s iç á o C o n se lh o C om u n itá r io

_ V o t a ç á o c o n ta s D ir e to r ia 2 0 1 4 1 2 0 1 5

• O s associados que estiverem em débito com a A 55ociaç~ o nao terao O direito de votar
na A ssem bleia

• A ausênc1~ dos senhores associados nao os desobriga de aceitarem co,,"~ tácila

concordanc,,', a~ s assuntos que forem tratados e deliberados

• A participaç~ o de todos é de grande im poctàn(',a, a som a de odéias, sugestões e alé
m esm o criricas s:lo de m uito valor para a A 55v~ laçao

• P restlg'e-nos com sua presenp e colaoofaçao

A tenciosam ente,

,17 m arçode2015
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Para Ana Genezini, a Prefeitura deveria pensar primeiro na infraestrutura
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A "",c.doro An, Gen",in;
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTíSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

C~P.lI:\IF 03.087.759/0001-41

Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de 2015. na sede da Associaçao, á Rua
do Café, 450, Bairro da Capela. na cidade de Vinhedo, Estado de SM Paulo, CEP
13280.000, compareceram os associados relacionados na lista de presença, e em
2" chamada as 20:00 horas, deu-se o inicio aos trabalhos, para a seguinte Ordem
do Dia: 1 - Eleição da Diretoria Mandato 2015/2019, composição do Conselho
Comunitârio, Votação contas Diretoria 2014/2015. Foi eleito para presidir a
Mesa o Sr, Wilson Lourival Ferragutle, e para secretariar o Sr. Caio Henrique
Mendonça Fantini, Posto em discussão o Sr, Presidente informou que somente
uma chapa manifestou interesse através de requerimento protocolado em 02 de
fevereiro de 2015 para em seguida apresentar os nomes dos diretores mandato
2015/2019 quais sejam; Presidente Flamínio Schwab Freua, Vice Presidente
João Batista de Souza, Secretário lvanildo Rodrigues de Souza, Tesoureiro
Caio Henrique Mendonça Fantini, Diretor Administrativo Rodrigo de Souza
Torioni, logo em seguida foi feita a Leitura do programa apresentado pela chapa,
a saber Objetivos, a chapa acima parabenizou os trabalhos efetuados atê o
momento pela atual Diretoria e informou ter como principal objetivo dar
continuidade aos trabalhos que vem sendo executados junto a comunidade, bem
como buscar recursos para melhorias, o que foi aprovado por unanimidade, Em
seguida foi apresentada a composição do Conselho Comunitário, quais sejam:
Senhor João Candido dos Santos, Presidente da Associação Comunitária
Vinhedense de Educação e Cultura, Senhor L'J;" Gomes da Silva Filho Presidente
da Comunidade Crisla de Vinhedo, Senhor Cláudio Luis Possarti, Presidente da
Associação Shalon de Assistência, Senhora Lucia Villela Couto Thomaz
Presidente do Centro Espirita Paulo de Tarso Vinhedo, e Maria de Fãtima da Silva
Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Professora Maria
do Carmo Ricci Von Zuben Vinhedo. Após discutidos, por unanimidade dos
presentes foi aprovado a Nova Diretorid e Cnnselho Comunilãrio, e estando todos
de acordo foi dado a posse aos ~esmos Em seguida foi colocada para
apreciação e votação as contas relativas período de abril 2014 á abril 2015, sendo
aprovadas por unanimidade Em seguida foi levado ao conhecimento de todos que
os associados, Milton Álvaro Serafim, Odair Fernando Seraphim, Antonio Lucas,
Adamaris de Freitas Amaral, Osvaldo Cain, Emerson Barone, Maria Cristina
Torioni Galavotti, Marcia Raul Melle, Cleber Marcelo Benarti, Aparecido da Silva,
João Leandro Lucas, Eliane Costalonga Ferragule, Sandra Helena B. Leão,
apresentaram requerimento solicitando o desligamento do quadro de associados,
o que foi aprova~'~ por todos, após agradecer pelos serviços prestados a
Associação durante os anos em que os m.~~,nos fizeram parte do quadro de
associados E"criturada a pn'!ssnte Ala, foi lida e aprovada por ;'x!os os
presentes, Nada mais havendo, o pre<:,identeda mesa deu por encerrado os
trabalhos e agradeceu a ~resença de todos.
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A SSEM B LÉ IA G ERA L O RD IN Á R IA

. "..
..,,,l~,fI1ilOll)

, .~1""''''" \IIll\) \ll& ••••••
, $>'t ,1;.'

~~

A SSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁ R IA D E D ESEN VO V IM EN TO

CU LTURA L E AR T íS T i':;O DO BA IR RO DA CA PE LA

C~J-'.J11\lr 03.087.7'59/0001-41

L is ta d e p re sen ça

Milton Álvaro 5er<:.fí"1

Odair Fernando seraphim

Adamaris de Freitas Amaral

Osvaldo Cain

Emerson Barone

Maria Cristina Torioni Galavotti

Mareio Raul Melle

Cleber Marcelo Benatti

Aparecido da Silva

João Leandro Lucas

Eliane Costalongc: Ferragutte

Sandra Helena B. Leão

Claudecir Pereira de Jesus

Ivanildo Rodrigues de Souza

Flaminio Schwab Freua

João Batista de Souza

Rodrigo de Souza Torioni

Pedro Gonzaga de Melo

,
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. .
A S S E M B L E IA G E R A L O R O IN A R IA

. .
A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA D E D E S E N V O V IM E N T O

C U L rU R A L E A R T íS T IC O D O B A IR R O D A C A P E L A

C~I'.JI:\1'"03.087.759/0001-41

Membros Diretoria mandato 2015/2019

Presidente:

F la m in io S C h w a b F re u a , b ra s ile iro s o lte iro , p ro fe s s o r , re s id e n te a ru a N o s s a

s e n h o ra d e L o u rd e s , 1 1 0 C a p e la V in h e d o S P , p o r ta d o r d o R G 7 .7 3 2 .8 9 7 -8 C P F

016.896.368-07.

V ic e P re s id e n t€ ':

J o ã o B a tis ta d e S o u z a , b ra s ile iro , d iv o rc ia d o a p o s e n ta d o , re s id e n te a R u a G a b r ie l

D a m a , 1 7 5 8 f> 1 3V is ta C a p e la , V in h e d o S P . p o r ta d o r d o R G 3 3 .2 7 4 .6 9 7 -5 C P F

072.035.978-3.

Secretário:

Iv a n ild o R o d r ig u e s d e S o u z a b ra s í le ir~ c a ~ d o :m p re s s o r o ff-s e t, re s id e n te a

R u a d o c a fé , 1 0 5 0 c a s a 9 9 c a p e la , V in l1 e d o S P , p o r ta d o r d o R G 2 4 .4 2 2 .3 9 0 -7 e

CPF 091.745.558-62.

T e s o u re iro :

c a io H e n r iq u e M e n d o n ç a F a n tin i, b ra s ile iro , s o lte iro , e s tu d a n te , re s id e n te a R u a

Z illá C o rre a F e rn a n d e s , 1 3 0 P a lm a re s , V in h e d o S P . p o r ta d o r d o R G 4 6 .9 4 8 .1 6 3 -

8 C P F 4 4 5 .1 5 7 .0 5 8 -1 4 .

D ire to r A d m in is tra t iv o :

R o d r ig o d e S o u z a T o r io n i, b ra ~ ile iro , s o lte iro a u tô n o m o , re s id e n te a R u a N o v e d e

ju lh o , 1 .1 1 0 ,v ila P la n a lto V in h e d o S P . p o r ta d o r d o R G . 4 1 .3 6 4 .9 4 8 -9 C P F .

1289,:80Y}48t?7.

\ v J f if
AntonIO\lUCa~_,

P re s id e n te d a ~ o
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ASSEMBLÉIA GERA.L ORDINÁRIA
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•
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTíSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

CNPJ/MF 03.087.759/0001-41

C O N S E L H O C O M U N IT A R IO

Sr. João Ca I aos

C P F 0 4 3 .9 2 7 .2 8 8 -2 0 G 3 .3 0 3 .7 4 4 -9

P re s id e n te d a A sso c ia çã o C o m u n itá ria V in h e d l!n se d e E d u ca çã o e C u ltu ra .,

o

~
S r C lá u d io L u is P o ssa ti

C P F 8 7 0 .4 6 8 .9 0 8 -9 7 R G 1 5 2 0 1 2 0 1 6 -6

P re s id e n te d a A sso c ia çã o S h a lo n d e A ss is tê n c ia - V in h e d o ,

~?h-
S ra . L u c ia V ille la C o u to T h o m a z

C P F 0 3 5 .3 0 8 8 9 8 .6 5 R G 6 9 2 2 3 5 8 -0

P re s id e n te d o C e n tro E sp ir ita P a u lo d e la rso - V in h e d o

S"M ",~ J ;d 'S"~
CPF 0 8 4 2 6 4 0 4 8 -7 1 R G 1 7 ,2 2 7 7 8 3

P re s id e n te d a A sso c ia çã o d e P a is e M e s t'e s d a E ~ co la E s ta d u a l P ro fe sso ra M a ria d o

C a rm o R icc i V o n Z u b e n ~ V in h e d o

,
A n to n io l ~ a s

P re s id e n e
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMg:ft':[- .. "i:;~"1
CULTURAL E ARTlsTICO DO BAIRRO DA CAP,&A <.1 ' /

CNP.JII'tIF 03,087,75910001-41 -~- _~ __>

limo. Sr

O fic ia l do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de V inhedo

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultura l e Artístico do bairro da

Capela, sito a Rua do Café, 450, Bairro Capela na cidade de V inhedo, Estado

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o na 03.087.759/0001-41, representada por

seu Presidente senhor F lam in io Schwab Freue, brasile iro , 50lte iro, professor,

portador do RG 7.732.897-8 e CPF 016.896.368-07, residente e dom iciliado

neste Municíp io de V inhedo, vem a presença de vossa senhoria, requerer o

registro da A la da Assemble ia gera l O rdinária otn anexo.

Termo em que,

P . deferimento

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultura l e Artístico do bairro da

Capela, aos vinte e nove dias do mês de abril. De dO IS m il e dezesseis.

lam í o Schwab Freua

Presidente
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V O L VIMEIIIT .~-

C U L rU R A L E A R T isT IC O D O B A IR R O D A C A P E LA
CNl'J/MF 03.087.759/0001-41

CONVOCAÇÃO

A S $E M B LE IA G E R A L O R D IN Á R IA

P rezada A ssoc iado ,

N a qua lidade de P res iden te d " A ssoc iação C om un ità ria de

D esenvo lv im en to C u ltu ra l e A rtís tico do B a irro da C ape la . s irvo -m e de

presen te pa ra convoca r V . S , pa ra pa rti~ pa r da A sse rpb le la G era l O rd ina ria ,

a rea li:l;a r-se no d ia 11 de ab ril de 2016 na sede da A ssoc iação , a R ua do

C a fé , 450 B a irro C ape la , na C idade de V inhedo , E s tado da S ão P au lO , as 19

ho ras em prim e ira convocação , con tando com a presença de pe los 2 /3 (do is

te rços) dos vo tos to ta is , ou as 20 ho ras em segunda convocação , na m esm o

d ia e loca l com qua lque r núm ero de pm sen tes , respe itando -se po rem nas

de libe rações o quó rum que fo r ex ig ido pa ra assun tos espec ia iS , pa ra

de libe ra rem sob re a segu in te o rdem do d ia :

1 _ V o taçao con tas D ire to ria 2015 /2016 ,

2 . V o taçao pa ra rea jus te da m ensa lidade dos assoc iados .

3 - A p resen tação de novos assoc iados .

_ A ausênc ia dos senho res assoc iadO S , não desob riga de ace ila rem com o

tác ita conco rdânc ia os assun tos que fo rem tra tados e de libe rados .

_ A pa rtic ipaç< '!o de todos e de g rande im portânc ia , a som a das ide ias ,

suges lões e a té m esm o criticas são de m u ito va lo r pa ra a A ssoc iação

A tenc iosam en te

"\~0;t\)

" '---am i o ab F reua

en te da A ssoc iaç< '!o
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ASSOC IAÇÃOCOMUN ITÃR IADEDESENVOLV IME~:'~~2 .:>

CULTURAL E ARTisTICO DO BAIRRO DA CAPEL~ ':~ '-" '_ ':'.~ ""-'- '~

CNPJ/MF 03.087,159/0001-41

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Rodrigo de Souza Torion i

Secre tá rio da M esa

Aos 11 (onze) d ias do m ês de abril do ano de 2016 , na sede da Assoc ia~o , à

Rua do Café , 450 , Ba irro da Cape la , na c idade de V inhedo , Estado de São

Pau lo , CEP 13280-000 , com pareceram os assoc iados re lac ionados na lis ta de

presença , e em ,. cham ada as 19hOOm in horas, deu-se o in ic iO aos traba lhos,

pa ra a segu in te O rdem do D ia : 1 - Vo tação con tas D lrc lo ri •• 2015 /2016 .

Vo taç llo pa ra rea jus te da m ensa lidade dos assoc iados. Apresen tação de

novos assoc iados. Fo i e le ito para pres id ir a m osa , o S r. Ivam ldo Rodrigues do

Souza , e para secre ta ria r o S r, R odrigo de Souza Torion i A to con tinuo fo ram

co locadas em vo tação as con las re la tivas ao período de 12 (abril de 2015 á

março de 2016), sendo aprovadas por unan im idade , em segu ida fo i

ap resen tada para d iscussão e vo tação , a p ropos la de não haver rea jus te nas

m ensa lidades dev ido a crise finance ira que o pa is a travessa , ficando o va lo r de

R$ 10 ,00 (dez rea is ) m ensa is , a se r reco lh ido pe lo S r. Tesoure iro , pa ra suprir

despesas da en tidade duran te o ano em curso , tendo s ido aprovado por todos.

Em segu ida fo i ap resen tado e ace ito por todos, o ing resso dos novoS

assoc iados senhor Adriano de Souza e Fariz Augusto O ka F reua , que se

pron tifica ram a buscar novos assoc iadOS visando m e lho rias para a Assoc iação

Em segu ida o assoc iado e V ice P res iden te Senhor João Batis ta de Souza ,

ped iu a pa lavra , pa ra agradecer a con fiança a e le depos itada neste um ano de

m anda to , bem com o in fo rm ar seu des ligam ento desta assoc iação a partir

dessa da ta , dev idO a prob lem as particu la res , D ian te do des ligam ento do

m esm o e após concordânc ia de todos, fo i co locado e apresen tado para

substitu ir o S r. João Batis ta De Souza na V ice P res.dênc ia da Assoc iação , o

assoc iado Senhor Pedro G onzaga de M e lo , tendo s ido pron tam ente aprovado

por todos, Escritu rada a presen te A ta , fo i lida e aprovada por todos os

preson tes , N ada m a is havendo , o p res iden te da m esa deu por encerrado os

traba lhas e agradeceu a presença de todos.

~

Ji5)\0
lvan ildo Rodn \ s de Souza . ,
P res idon te d ,;fjsa _ , 4~

~

Fla£ :!? , SCh~~a

P res iden te da Assoc iação
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ASSOC1AÇAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO --_.---
CULrURAL E ARTíSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

Cr;PJ/MF 03.087.759/0001-41

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

LISTA DE PRESENÇA

Claudecir Pereira de Jesus

Wilson Lourival Ferragutte

Pedro Gonzaga de Melo

::~i::u:~s::~~:aFmo'F....j.~••~"" r"
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D EC LA RA ÇÃO

D ec la ro q u e o s d Ire to re s d a A sso c ia ção C om un itá r ia d e D cst.'l1 v o lv im en ta

C u ltu ra l e A rtís tico d o B a irro d a C ap e la , são B ra s ile iro s n a to s c m a io re s d I:

d em ito an o s , seg u e o s d o cum en to s q u e com p rov a a v e rac id ad e d a s

in fo rm açõ e s .

F lam in io S c11w ab F reu a

P re s id en te

F lam ín io S chw ab F ecu a

A v N o ssa S enho ra d e L ou rd e s , 1 1 0 - C ap e la

V inh edo - S I '

CEP 13280-000

V ice P re s id en te

P ed ro G on7 .ag a d e M e lo

R ua N ov e d e Ju lh o , 1 1 10 , V ila P lan a lto

V inh edo - S P

C E P 13280 -0 00

S ec re tá r io

lv an ild o R od rig u e s d e S ou za

R ua D o C a fé 1 050 , c a sa 9 9 , C ap e la .

V in h edo - S P

C E P 13280 -0 00

T esou re iro

C a io H cnnqu e M endon ça F an tin i

R u a Z ilá C o rre a F e rn and e s , 1 3 0 - J P a lm a re s

V inh edo - S P

C E P 13 :2 80000

1
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D ire to r A dm in is tra t iv o

R o d r ig o d c S o u z a T o r iO llC

R u a N o v e d e Ju lh o 1 .1 0 0 , V ila P la n a lto

V in h e d o - S P

C E P 1 3 2 8 0 -0 0 0

C o n se lh o Comunitário

S ra . M a r ia d e F a tim a d a S ilv a

C P F 0 8 4 .2 6 4 .0 4 8 -7 1 R G 1 7 .2 2 7 .7 8 3

P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o d e P a is c M e s tre s d a E sc o la E s ta d u a l P ro fe s so ra

M a r ia d o C a rm o R ie e i V o n Z u b e n - V in h e d o - S I '.

S ra . L u c ia V ille la C o u to T h om az

C P F 0 3 5 .3 0 8 .8 9 8 -6 5 R G 6 .9 2 2 .3 5 8 -0

P re s id e n te d o C en tro E sp ír i ta P a u lo d e T a rso - V in h e d o - s r .

S r . C la u d io L u is P o s s a ti

C P F 8 7 0 .4 6 8 .9 0 8 -9 7 R G 1 5 ,2 1 2 ,0 1 6 -6

P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o S h a lo n d e A ss is te n e ia - V in h e d o - S I '.

S r . L u iz G om e s d a S ilv a F ilh o

C P F 8 8 9 .6 4 2 .6 4 7 -2 0 R G 7 .6 3 5 .9 3 7 -7

P re s id e n te d a C om u n id a d e C r is tã - V in h e d o - S I '.

S r . J o ã o C an d id o d o s S a n to s

C P F 0 4 3 .9 2 7 .2 8 8 -2 0 R G 3 .3 0 3 .7 4 4 -9

P re s id e n te d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia V in h e d e n se d e E d u c a ç ã o e C u ltu ra

V in h e d o - S I '.
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R u a d o C a fé , 4 5 0 _ C a p e la - V in h e d o - S P - C E P 1 3 2 8 0 0 0 0 I F o n e 1 9 3 8 7 6 6 8 4 6

E-ma;l: r;;apelafm1059@ holmailcom

E n tid a d e o u to rg a d a : A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e D e se n vo lv im e n to C u ltu ra l A rtís tico d o

B a irro d a C a p e la ,

C N P J 0 3 .0 8 7 .7 5 9 /0 0 0 1 -4 1

O u to rg a d o M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s 00OO87I2OC6-SP.

Relatório do Conselho Comunitário da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do

Bairro Capela I Reunião 0112016

N o d ia 0 6 d a a b ril d o a n o d e 2 0 1 6 , q u a rta fe ira , a s 2 0 h o ra s , re u n ira m -se n a s

d e p e n d ê n c ia s d a A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e D e se n vo lv im e n to C u ltu ra l e

A rtís tico d o B a irro C a p e la , c ito , a R u a D o C a fé 4 5 0 , sa la u m , b a irro C a p e la , n a

c id a d e d e V in h e d o , S ã o P a u lo , o s p a rtic ip a n te s re p re se n ta n te s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio d a A sso c ia çã o , ó rg M re sp o n sá ve l e d e fisca liza çã o , e n ca rre g a d o

d e ze la r p e lo cu m p rim e n to d a s fin a lid a d e s e p rin c íp io s d o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , c ito , a R a d io C a p e la F M , p a ra a n a lisa r e e m itir

re la tó rio , re fe re n te a a tu a l p ro g ra m a çã o ve icu la d a p e la e m isso ra .

A p ó s a D ire çã o A rtis tica e C u ltu ra l d a E m isso ra C a p e la F M a p re se n ta r a

o b je tiv id a d e d e ca d a p ro g ra m a , b e m co m o o s h o rá rio s e d ia s d a ve icu la çã o

in se rid o s n a p ro g ra m a çã o d a R á d io , o C o n se lh o C o m u n itã rio e m itiu o

re la tó rio a se g u ir

O s representantes do Conselho Comunitário da Associação, desde a s suas

posses, têm seguido habitualmente a programação da Rádio Capela FM, e
a p ó s o complemento de informações apresentadas pela Direção d a E m isso ra ,

constataram que:

1. Na programação da rádio observam-se os principlOS da pluralidade

cultural d a comunidade.

2 - E s tã o inseridas na programação divulgação d e campanhas d e

prevenção a doenças, e m ter uma vida saudável, conscientização de

bons hábitos alimentares, campanhas especificas como a Dengue,

Chikungunya, Zika, Inf/uenza, Tuberculose, entre outras.

3 - O s programas noticiosos apresentados sã o de grande imporlância para

comunidade, uma vez que tratam d o s problemas sociais, pollticos e

econômicos da comunidade, da regilJo e do pais em um todo, além de

informações relacionadas a vagas de empregos, economia domestica,

entre outros assuntos.
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4 - E s tilo insendos tam bém prog ram as espec ificos , que tra tam de assun tos

com portam en ta is , so c ia is , cu ltu ra is , a rtís ticos e m u s ic a is ,

5 - P rog ram a vo ltado aos D ire itos e Deve res dos traba lhado res , de

consum ido res ,

6 - Pa rtic ipação em vános p rog ram as de p ro fiss iona is da á rea da saúde , da

educaç ilo , do espo rte , e tc .,

7 - P rog ram as vo ltados à s va riadas dou tnnas e re lig iões , respe itando a s

d ive rs idades e p re fe rénc ias ind iv idua is da popu laç ilo da com un idade .

8 - P rog ram aç ilo m us ica l ec lé tica . respe itando os va riados gos tos m us ica is

da popu lação da Com un idade .

9 - P rog ram as de en trev is tas abo rdando d ife ren tes tem as.

10 - P rog ram a de en trev is ta com pe rgun tas dos ouv in tes pa ra o P re fe ito da

c idade em exe rc lc io .

o Conse lho C om un itá rio da Assoc iação conc lu iu que a p rog ram ação da

Rad io C om un itá ria C ape la FM a tende em exce lênc ia os requ is itos lega is

do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria .

",j~j,T2;d"~
C PF 084 .2 6 4048 -7 1 R G 17 .2 2 7 .7 8 3

P re ,id en te d a M ,od ao ;;ilo d e P a i, e M es tre s d a E ,ro la E s tad u a l P ro fe sso ra M aria d o

C a rm o R kd V on lu b en - V in h edo .
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P re s id en te d o C en tro E sp ír ita P au lo d e T a rso - V in h edo .
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. .

ÚMvf~
S r C laud io lu is Possa l;

C PF 870 .468 .900-9 ] RG 15 .112 .01& -6

Presidente da Associação Shalon de Assistênaa - Vinhedo

Presidente da Comunidade Cristã Vinhedo

S r. João (and ído dos San tos

CPF 043 .927 .288 .20 RG 3.303 .744 .9

P residen te da A ssoda~o Com unitária V inhedense de Educaç:lo e C u ltu ra .

Vinhedo, 06 de abril de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30256/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.050709/2015-63, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA ,
sediada em Vinhedo/SP, para renovação da outorga referente ao período de 24 de
Julho de 2006 a 24 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284802 e o código CRC 2123B6C1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30256/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050709/2015-63 - Nº SEI: 1284802
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30261/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA
Rua da Biquinha, nº 33 - Bairro: Capela

13.280-000 - Vinhedo - SP
​CNPJ n° 03.087.759/0001-41

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050709/2015-63.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
24 de Julho de 2006 a 24 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.050709/2015-63, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284827 e o código CRC 2442ED66.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30261/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050709/2015-63 - Nº SEI: 1284827
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Correspondência Eletrônica - 1302055

Data de Envio: 
  18/08/2016 14:37:57

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CRISTORIONI@BOL.COM.BR
    capelafm1059@hotmail.com
    cristorioni@bol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050709/2015-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1284827.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050709/2015

ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VINHEDO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Ofício 001/2016 1180237):

1) Requerimento de renovação: fl. 2.
1.1) Data do recebimento: 9.6.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 14 a 23.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?g?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 31;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 16 e 17;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 28/29. (10.4.2015 - 10.4.2019)
Presidente: Flamínio Schwab Freua;
Vice-Presidente: João Batista de Souza;
Secretário(a): Ivanildo Rodrigues de Souza;
Tesoureiro(a): Caio Henrique Mendonça Fantini;
Diretor(a) Administrativo(a): Rodrigo de Souza Torioni.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 41, 44, 45, 49.
5) CNPJ: fl. 6.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8.
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 51 a 54.

***PENDÊNCIAS:

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF do Vice-Presidente.
- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 116 da Portaria.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 111/11/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 30345/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050709/2015-63.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização, por meio do Ofício
001/2016 1180237.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O relatório do Conselho

Comunitário não obedece ao

disposto no art. 116 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

contendo a descrição e a

avaliação a respeito da grade

de programação, que deverá

estar assinado por todos os

conselheiros e no qual estejam

relacionadas as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem
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como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do Vice-

Presidente, João Batista de

Souza.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – João Batista de Souza -

Vice-Presidente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 11/11/2016, às 09:57, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1492790 e o código CRC 715EAEF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1492790
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44217/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA
Rua da Biquinha, nº 33 - Bairro: Capela

13.280-000 - Vinhedo - SP
​CNPJ n° 03.087.759/0001-41

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050709/2015-63.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 30345/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1492832 e o código CRC AA4CE644.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44217/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050709/2015-63 - Nº SEI: 1492832
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Correspondência Eletrônica - 1518549

Data de Envio: 
  24/11/2016 09:26:45

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    FLAMINIO_40@HOTMAIL.COM
    capelafm1059@hotmail.com
    flaminio_40@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050709/2015-63

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1492832.html
    Nota_Tecnica_1492790.html
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Rua do Café, 450— Capela - Vinhedo - SP - CEP 13280 000 / Fone 19 3876 6846
E-mail: ca pelafml 059(tiotmaiLcom

Entidade outorgada: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural Artístico do Bairro
da Capela.

CNPJ 03.087.75910001 -41

Outorga do Ministério das Comunicações 00008712006-SP.

Oficio 002/2016
Processo n°: 53900.05070912015-63

Assunto Rei. NOTA TÉCNICA N° 30345120I6ISEI-MCTIC

Vinhedo, 13 de dezembro de 2016.

À Senhora
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Cordiais saudações Exma. Senhora Coordenadora Geral. Em conformidade com a Nota
Técnica em referencia, vimos apresentar os esclarecimentos e documentos solicitados,
pertinentes à constatação de pendências, observadas por esta Agencia referente ao processo
de renovação de outorga.

Relação de documentos apresentados em anexo:

1 - Novo relatório do Conselho Comunitário contendo a descrição e a avaliação a respeito da
grade de programação da emissora, assinado por todos conselheiros, e relação e identificação
das respectivas entidades representadas por cada um dos membros.

2 - Cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 1110412016, onde o Vice-Presidente
da Associação Sr. João Batista de Souza solicitou afastamento da função, e o Sr. Pedro
Gonzaga de Meio, por votação, assumiu a referida função

3 - Certidão de Óbito do Sr João Batista de Souza, justificando o não envio do CPF e RG do
mesmo.

4 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 0111212016, realizada em 01 de dezembro de
2016 onde fora Eleito para o cargo de Vice-Presidente o Sr. Claudecir Pereira de Jesus, em
razão do falecimento do vice-presidente Sr. Pedro Gonzaga de Meio, o qual foi eleito para as
funções de vice-presidente em Assembléia Geral em 1110412016, conforme Ata anexa (cópia) e
novo Estatuto consolidado, com atualização do endereço da Associação, Rua Do Café 450,
sala 1, Bairro Capela, cidade de Vinhedo, estado de São Paulo.

5— Cópia da Certidão de Óbito do Sr. Pedro Gonzaga de Meio, justificando a nova eleição para
a função de Vice-Presidente, e cópia do RG e CPF do Sr. Claudecir Pereira de Jesus,
comprovando ser maior de idade e ser brasileiro nato.

No aguardo de vosso pronunciamento,

Atenciosamente.

Presidente
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Serviço de Protocolo Geral - SPG
Rezahemos em: AO 119- / f
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Rua do Café, 450— Capela - Vinhedo - SP - CEP 13280 000/ Fone 19 3876 6846
E-mail: capelafml O59@hotmail.com

Entidade outorgada:Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural Artístico do
Bairro da Capela.

CNPJ 03.087.759/0001-41
Outorga do Ministério das Comunicações 000087/2006-SP.

Relatório do Conselho Comunitário da Associação Comunitária
de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro Capela

Reunião 02/2016 (retificado)

No dia 29 de novembro do ano de 2016, terça-feira, às 20 hora.. :euniram-se
nas dependências da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico do Bairro Capela, cito a Rua Do Café 450, sala um, bairro Capela, na
cidade de Vinhedo, São Paulo, os participantes representantes do Conselho
Comunitário da Associação, órgão responsável e de fiscalização,
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cito, a Radio Capela FM, para analisar e emitir
relatório, referente a atual programação veiculada pela emissora.

O relatório está sendo retificado, seguindo as normas estabelecidas pela
Portaria n° 4334, de 2015.

Após a Direção Artística e Cultural da Emissora Capela FM, apresentar a
Grade de Programação da Rádio (anexo) com horários e dias da veiculação
dos programas, bem como a objetividade de cada programa, o Conselho
Comunitário emitiu o relatório a seguir.

Nós representantes do Conselho Comunitário da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural Artístico do Bairro Capela, composto por cinco (05)
membros, Presidentes de Instituições identificadas a seguir:

1 - Sra. Maria de Fátima da Silva, CPF 084.264.048-71, RG 17.227.783
Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Professora
Maria do Carmo Ricci Von Zuben, CNPJ: 00.363.55410001-53
Localizada à Avenida Nossa Senhora de Lourdes, 110, bairro Capela, cidade
de Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3886 6815.
2 - Sra. Lucia Villela Couto Thomaz, CPF 035.308.898-65, RG 6.922.358-0
Presidente do Centro Espírita Paulo de Tarso, CNPJ: 59.037.53110001-00
localizada à Rua dos Pintassilgos, 320/350, Jardim Itália, cidade de Vinhedo,
estado de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3876 5414.

7
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3cr!auduo Luis Possati, CPF 870.468.908-97 RG 15.212.016-6
Mh -S resjdep e da Associação Shalon de Assistência, CNPJ: 49.597.578/0001-66,

PLW101:i.Z	à Rua Nicolau Von Zuben, 200, Bairro Capela, cidade de Vinhedo,
£IstadQ.de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3876 5551

4 - Sr. Luiz Gomes da Silva Filho, CPF 889.642.647-20 RG 7.635.937-7
Presidente da Comunidade Cristã Vinhedo, CNPJ: 19.852.116/0001-87,
localizada à Avenida Pinheiros, 815, Vila Santana, cidade de Vinhedo, Estado
de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3876 6037.
5 - Sr. João Candido dos Santos, CPF 043.927.288-20 RG 3.303.744-9
Presidente da Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura,
CNPJ: 03.437.22410001-53, localizada à Avenida Independência, 5407, bairro
Santa Rosa, cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP 13280-000— Fone
193826 1228.

Temos seguido diariamente a programação da Rádio Capela FM, e após o
complemento de informações apresentadas pela Direção da Emissora,
constatamos que:

1. Na programação da rádio observam-se os princípios da pluralidade
cultural da comunidade.

2. Estão inseridas na programação divulgação de campanhas de
prevenção a doenças, em ter uma vida saudável, conscientização em ter
bons hábitos alimentares, campanha especifica como a Dengue,
Chikungunya, Zika, Influenza, Tuberculose, entre outras.

3. Os programas, noticiários apresentados, são de grande importância para
comunidade, uma vez que tratam dos problemas sociais, políticos e
econômicos da comunidade, da região e do país em um todo, além de
informações relacionadas a vagas de empregos, economia domestica,
saúde e bem estar entre outros assuntos.

4. Estão inseridos também programas específicos, que tratam de assuntos
comportam entais, sociais, culturais, saúde, prevenção e bem-estar,
artísticos e musicais.

5. Programa voltado aos Direitos e Deveres dos trabalhadores, de
consumidores.

6. Participação em vários programas de profissionais da área da saúde, da
educação, do esporte, trabalho e emprego, empreendedorismo, entre
outros.

7. Programas voltados às variadas doutrinas e religiões, respeitando as
diversidades e preferências individuais da comunidade.
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Programação musical eclética, respeitando os variados gostos musicais.

9
	

Programas de entrevistas abordando diferentes temas.

10
	

Programa de entrevista e perguntas dos ouvintes com o Prefeito da
cidade em exercício.

Conclusão:

Baseado na programação apresentada e constatada por nós durante
praticamente todo ano, o conselho Comunitário da Associação aprova a
atual programação da Rádio Comunitária Capela FM, onde entendemos
que ela atende com excelência os preceitos da cidadania, dos valores
culturais, étnicos e morais, transmitidos a nossa Comunidade, requisitos
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Nada mais havendo, o Conselho comunitário, assina o relatório e
agradece a Direção Artística da Rádio Capela FM.

Sra. Marialma da Silva
CPF 084.264b48-71 - RG 17.227.783
Presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Profesora
Maria do Carmo Ricci Von Zuben - Vinhedo
CNPJ: 00.363.554/0001-53
Localizada à Avenida Nossa Senhora de Lourdes, 110, bairro Capela, cidade de
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3886 6815.

Sra. Lucia VilIela Couto Thomaz
CPF 035.308.898-65 RG 6.922.358-0
Presidente do Centro Espírita Paulo de Tarso - Vinhedo - SP.
CNPJ: 59.037.531/0001-00
Localizada à Rua dos Pintassilgos, 3201350, Jardim Italia, cidade de Vinhedo,
estado de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3876 5414.

FAZ -r
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE VIM
RUA DOS BANDEIRANTES, 109/121 - JARDIM BRASIL - CEP: 13.280-O0 - TEL.: (19)
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Sr. Claudio Lui Possati,
CPF 870.468.908-97 RG 15.212.016-6
Presidente da Associação Shalon de Assistência - Vinhedo
CNPJ: 49.597.578/0001-66.
Localizada à Rua Nicolau Von Zuben, 200, Bairro Capela, cidade de Vinhedo,
estado de São Paulo, CEP 13280-000 Fone 19 3876 5551.

Sr.
CPF\889.642:647'-20 RG7.635.9377
Presidente da Comunidade Cristã _\Vinhedo - SP.
CNPJ: 19.852.116/0001-87
Localizada à Avenida Pinheiros, 815, Vila Santana, cidade de Vinhedo, Estado de
São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3876 6037.

Sr. João Candido dos $antos
CPF 043.927.288-20 RÓ 3.303.744-9
Presidente da Associação Comunitária Vinhedense de Educação e Cultura -
Vinhedo.
CNPJ: 03.437.22410001-53
Localizada à Avenida Independência, 5407, bairro Santa Rosa, cidade de
Vinhedo, Estado de São Paulo, CEP 13280-000 - Fone 19 3826 1228.

Vinhedo, 29 de novembro de 2016.

f& 4
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PROGRAMAÇÃO 201612017

SEGUNDA A SEXTA
INICIO	FINAL	 PROGRAMA	 LOCUTOR	 Estilo
05:00	07:00	 Amanhecer do sertão	 Guila	 Sertanejo
07:00	08:00	 Noticias.Com	 Arnaldo Matheus	Noticias
08:00	10:00	 Manhã Legal	 Virtual	 Mix
10:00	11:00	 Bonita de Fato	 Andreza Salustiano	Mix
11:00	12:30	O Sucesso é para todos *segunda feira	Rafaella Giraldi	Empreen
11:00	12:30	Salada Musical* exceto segunda e sexta	 Eber Peres	 Mix
11:00	12:30
12:30	13:00	 Sociedade Organizada	 Ongs. Ent. Assist.	Ut. Publica

13:00	14:00	 Capela Noticias	 Flaminio & Barbara Carvalho	Noticias
14:00	16:00	 Alô Cidade	 Flamínio Freua	Mix/lnfor
16:00	18:15	 Programa do Santa Fé	 Santa Fé	 Mix
18:15	19:00	 Destaque Esportivo	 Oseias Batata,Daivid	Esporte
19:00	20:00	 Voz do Brasil	 Agencia Brasil	Ut. Publica

20:00	22:00	Programação Religiosa/Mista	 Diversos	 Religioso
22:00	00:00	 Sucessos da Capela FM	 Automatico	Musical
00:00	05:00	 Madrugada Capela FM	 Automático	Musical

SÁBADO
INICIO	FINAL	 PROGRAMA	 LOCUTOR
06:00	08:00
08:00	10:00	 Agita Capela	 Adriano de Souza	Mix
10:00	12:00	 Programa Lucas Lopes	 Lucas Lopes	 Mix
12:00	13:00	 Wake up	 Barbara C. e João Sales	Mix
13:00	15:00	 Capela Country	 Automatico	 Mix
15:00	17:00	 Estação do Rock	 Anderson Costa	 Mix
17:00	19:00	 Reague na Capela	 -	DJ Fábio Rutts	 Mix
19:00	21:00	 Capela Flash FM	 Automatico	 Mix
21:00	23:00	 Perfeita Sintonia	 Carlos Romantiny	Mix
23:00	00:00	 100% Club	 DJ Prodigio	 Musical
00:00	06:00	 Madrugada Capela FM	 Automático	 Musical

DOMINGO
INICIO	FINAL	 PROGRAMA	 LOCUTOR
07:00	08:00	Transmissão Missa Catolica	 Valdecir	 Religioso
10:00	13:00	 Transmissão Esportiva	 Oselas, Anderson, Batata e David	Esporte
13:00	17:00	 Tardes de Domingo	 Wilson Ferragute	Mix
17:00	18:00	 Atitudes para prosperar	 Toni SommaAuto-ajuda
18:00	20:00	Culto Comunidade Vinhedo	 Comunidade de Vinhedo	Religioso
20:00	21:00	 Sucessos da Capela FM	 Automatico	 Musical
71 flfl	7flfl	Pprfcit Çi~nín	(rInc Prmnlint,

____ ____	 _"•'._w&
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DURANTE A PROGRAMAÇÃO
PROGRAMA	 TEMPO	 LOCUTOR

Saude em Pauta	 Sociedade Organizada	 Automatico/Utilidade Publica
Bombeiros 193	 Segunda, quarta e Sexta	 Automatico/Utilidade Publica
Dicas de lngles	 Segunda à sabado	 Prof2 Cy Rebecca/Educaço

PROGRAMAS DIVERSOS DURANTE A SEMANA/NOITE	1
DIA	 HORÁRIO	PROGRAMA	 RESPONSÁVEL

Segunda	20:00 às 22:00	Sou Mais Vinhedo	 Flamínio Freua
Segunda	22:00 às 00:00

Terça	20:00 às 22:00	A Voz do Brasil p Cr	O Brasil para Cristo/ Pr Mauro
Terça	22:00 às 23:00	Carreiras e Negocios	 Rafael Rios

Quarta	20:00 às 22:00	Vamos Celebrar	Comunidade Batista Shalom
Quarta	22:00 às 00:00
Quinta	20:00 às 21:00	Um Conto de Amor	 Andrea, Ana e Paulo
Quinta	21:00 às 23:00	Faroeste Caboclo	 Flamínio Freua
Sexta	20:00 às 22:00	Sexta Basica Gospel	Jesus Cristo É O Caminho
Sexta	22:00 às 24:00	Momentos Espirituais	Centro Espírita Paulo de Tarso

* Programas	 Mix	 Entretenimento e musical.

lii
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

CNPJ/MF 03.087.7591000141

/

limo. Sr.	 1.

Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Vinhedo.

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do bairro da.
Capela, sito a Rua do Café, 450, Bairro Capela na cidade de Vinhedo, Estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 03.087 .75910001-41, representada por
seu Presidente senhor Flaminio Schwab Freua, brasileiro, solteiro, professor,
portador do RG 7.732.897-8 e CPF 016.896.368-07, residente e domiciliado
neste Município de Vinhedo, vem a presença de vossa senhoria, requerer o
registro da Ata da Assembleia geral Ordinária em anexo.

Termo em que,

P. deferimento.

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do bairro da
Capela, aos vinte e nove dias do mês de abril. De dois mil e dezesseis.

Schwab Freua

DE LETRAS E TjULOPi
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

CNPJIMF 03.087.759/0001-41

CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Prezado Associado,

Na qualidade de Presidente da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, sirvo-me de
presente para convocar V. S., para participar da Assembleia Geral Ordinária,
a realizar-se no dia 11 de abril de 2016 na sede da Associação, a Rua do
Café, 450 Bairro Capela, na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, as 19

horas em primeira convocação, contando com a presença de pelos 213 (dois
terços) dos votos totais, ou as 20 horas em segunda convocação, no mesmo
dia e local com qualquer número de presentes, respeitando-se porem nas
deliberações o quórum que for exigido para assuntos especiais, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1 - Votação contas Diretoria 201 5/201 6,

2 - Votação para reajuste da mensalidade dos associados.

3- Apresentação de novos associados.

- A ausência dos senhores associados, não desobriga de aceitarem como
tácita concordância os assuntos que forem tratados e deliberados.

- A participação de todos e de grande importância, a soma das ideias,
sugestões e até mesmo críticas são de muito valor para a Associação

Atenciosamente.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

CNPJÍMF 03.087.759/0001-41

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2016, na sede da Associação, à
Rua do Café, 450, Bairro da Capela, na cidade de Vinhedo, Estado de São
Paulo, CEP 13280-000, compareceram os associados relacionados na lista de

presença, e em 1 11 chamada as l ghOOmin horas, deu-se o início aos trabalhos,

para a seguinte Ordem do Dia: 1 - Votação contas Diretoria 2015/2016.
Votação para reajuste da mensalidade dos associados. Apresentação de

nOVOS associados. Foi eleito para presidir a mesa, o Sr. Ivanildo RodrigUeSde'
Souza, e para secretariar o Sr. Rodrigo de Souza Toriofli. Ato continuo foram
colocadas em votação as contas relativas ao período de 12 (abril de 2015 á
março de 2016), sendo aprovadas por unanimidade, em seguida foi
apresentada para discussão e votação, a proposta de não haver reajuste nas
mensalidades devido a crise financeira que o país atravessa, ficando o valor de
R$ 10,00 (dez reais) mensais, a ser recolhido pelo Sr. Tesoureiro, para suprir
despesas da entidade durante o ano em curso, tendo sido aprovado por todos.
Em seguida foi apresentado e aceito por Iodos, o ingresso dos novos
associados senhor Adriano de Souza e Fariz Augusto Oka Freua, que se
prontificaram a buscar novos associados visando melhorias para a Associação.
Em seguida o associado e Vice Presidente Senhor João Batista de Souza,
pediu a palavra, para agradecer a confiança a ele depositada neste um ano de
mandato, bem como informar seu desligamento desta associação a partir
dessa data, devido a problemas particulares, Diante do desligamento do
mesmo e após concordância de todos, foi colocado e apresentado para
substituir o Sr. João Batista De Souza na Vice Presidência da Associação, o
associado Senhor Pedro Gonzaga de Meio, tendo sido prontamente aprovado

por todos. Escriturada • a presente Ata, foi lida e aprovada por todos os

presentes. Nada mais havendo, O presidente da mesa deu por encerrado os

trabalhos e agradeceu a presença de todos.

/	
.

ivanildo RodrS de Souza
Presidente da Mesa	

Secretário da Mesa

I1Ç mini,b Schwab Freua
Prednte da Associação

ÍiEUÀO DE jTAS E DE PQ'biE'
ETrruLos ,AcOMARCÃD
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a
o4	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E1AOO	 REGISTRO CIVIL DAS PESSÓAS NATURAIS

(	CERTIDÃQ DE ÓBITO
NOM

	

**JOAO BATISTA DESOUZA**	\!

•	..	 .	 /1	 .	. 1	)	.
MATRICULA	/

125294 01 55 2016 4 00030 124 0009536-36 
**	.,,

.........................
....	.	.	 .	

1	 .	.

SEXO COR	ESTADO CIVIL E IDADE	 1,/	.'	....
1	

/

1 MASCULINO PARDA 6IVORCIADO 58 ANOS DE'IDAD'E	
r

NATURALIDADE	 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO	1	 ELEITOR

[O JERÔNIMO DA SERRA,PR	 1)1 RG 30268202	 SIM

FILAÇÂO E RESIDÊNCIA	/\	 /

JOSEFA PEREIRA DE SOUZA	/	 .	 .	..
Residente na Rua F8bIO Junqueira Melrelles 712 Parque das Painelras Vinhedo SP *	/

DATA E HORA DO FALECIMENTO	 DIA,, )MÊS AN

[VINTE E QUATR9 DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZESSEIS Às 0630 H	 2016

LOCAL DE FALECIMENTO

NA IRMANDADE DA ANTA CASA DE VINHEDO NESTA CIDADE *	 1 /
CAUSADA MORTE

ISE FOCO PULMONAR, PNEUMONIA, INSUFICIÊNCIA CARDIACA CONGESTIVA 	)

.SEPULTAMENTOICREMAÇÃO(MuNICIPIO E CEMITERIO, SE CONHECIDO)	DECLARANTE	 .,:
_________ -

[SEPULTADO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DESTA CIDDE DE	FABIANA DE SOUZA REIS DA SILVA
CD

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO	ATESTOU O ÓBITO	 .	. . . ,'. . .• »' '•

Dr. ALESSANDRO RAFAEL LEAL CRM N° 150420 °°	 .	. /	•• ,/. .7/' -

OBSERVAÇÕES	.	 .-.-	 .....................\ d
-	REGISTRO DE ÓBITO LAVRADO AOS 01 de julho de 2016 Observaçõe Deixa os filhos Adriano 34 anos Fabiana 32	-
'	anos Elen 29 anos Everton 27 anos Suelen 22 anos e Jeferson com 19 anos de idade Era divorciado de TEREZINHA

APARECIDA DE SOUZA, sendo ignorados pela declarante o local e data do casamento. Era eleitor - TE n° 19043730159,,	• . . .

	

zona 3450 , seção 01880 , nesta cidade. Era portador da carteira de identidade RG n° 30.268.202-SSP/SP e da CTPS n° 79573, . 7	=
sétie 561°. Era Inscrito no CPF/MF sob n° 409.704.509-15 Possuía inscrição no PlS, sendo ignorado pela declarante seu 	•: . .
número. Ignorado se era beneficiário do INSS. Deixa bens a inventariar. Não deixa testamento conhecido. Registro feito de
acordo com a

° s
declarações prestadas junto à Empresa Funerária Serra Ltda. pela declarante supra, que subscreveu.a .............

declara rão n 0997, a qual fica arquivada nesta serventia, em pasta própria n° 05, documento n° 	Nada mais me cumpria '.....,certificat.	 .	 .	.•.

	

1	 .	
•/,;

	

 
)eiro.Oficial de Registro Clvii das Pessoas Naturais edo	 O conteúdo da certld5rdad 	Dou fé.

Interdições e Tutelas da Comarca de Vinhedo-SP 	..	 ViNHEDO, 01	 o de 2016
Oficial: Ana Maria de Almeida Machado

:	 FRANCiELLEALr OGERIOJUNQUEIRA

	

Esc

EL	thtiO a re$ tÇb	confo)'ia original	.	 .	/	.	•	'• ........
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE VINHEDO/SP.	 DE IAló

ES0/?,

(\ )Y Fis.:___\

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA CAPELA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n o 03.087.75910001-41, com sede na Rua da Café, 450 -
Sala 01 - Bairro Capela, cidade de Vinhedo/SP —CEP:13280-000, neste ato
representada por seu Presidente, Sr. FLAMÍNIO SCHWAB FREUA, brasileiro, portador
do RG n° 7.732.897-8 SSP/SP, inscrito Np CPF sob n°016.896.368-07, residente e
domiciliado na Rua Benedito Marciano 295, casa 1, Bairro Capela, cidade de
Vinhedo/SP, vem a presença de Vossa Senhoria requerer o registro da Ata da
Assembleia Geral, em anexa, que trata da alteração, consolidação e atualização do
seu Estatuto Social, e alteração do seu quadro diretivo.

Termos em que pede

Deferimento.

Vinhedo,05 de dezembro de 2016.

ASSOCIAÇÃO^0MUN ^TÁRIADE DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA CAPELA

Flamínio Schwab Freu

. TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS ÍI
RUA DOS BANDEIRANTES, 109/121 . JARDIM BRASIL CEP: 13.280 -0001!	

co4

RECONHECO por SEMELHANÇA Si VALOR DECLARADO 1 fira(s) '
FLAMINIO SCHAR FREUA	 o

Vinhedo, 06A_Z abro de 2816.

E test.	 ___da verdade. P: 111

MICHELIE PA A £110 UNHOS - ESCREVENTE	
1

Vlr:R$ 5,35. C:919639 Selo(s): 282609-AA	,-_.	. .

Valido	ente Cü ü selo de AutenticId3de4T L'.JL. .	-O

A11CHELLE PA VANELLO TUNHOS
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El

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
BAIRRO DA CAPELA

o

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO
BAIRRO DA CAPELA, associação sem fins lucrativos, com sede à Rua do Café, 450, Sala 1,
Bairro Capela, na cidade de Vinhedo, convoca, através da presente, nos termo do artigo 30 do
Estatuto Social da Associação, todos os associados regularmente inscritos e, em dia com
obrigações, a participar da Assembléia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 01 de
dezembro de 2016 às 19:00min em primeira chamada e, às 19:30min em segunda chamada, a
fim de deliberar sobre os seguintes temas:

1. Eleição do novo Vice Presidente da Associação;
2. Alteração da cláusula 1 8 do Estatuto Social para fazer constar o endereço atualizado da

Associação.
3. Assuntos Gerais;

Vinhedo, 14de..novmbro de 2016.

ASSOCIAÇÃO COMUNITI IA DEDE+ENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DOo
DA CAPELA

Flamínio Schwab Freua - Presidente

-	 .
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITtJLOS DE Vil

RUA Dos BANDEIRANTES 1091121 JARDIM BRASIL CEP 13.280-000 TEI

RECONFIECO por SEPlE1HANÇ% SI VALOR DECLARADO 1 iras) de:!	.
FIANINIO SCHWAR FREW	 c

Em test	 da verdade. p:
n	brde21	

111	f\f\ ':
t4

MICHEILEVV41tLLO P1tJHD - ESCREVENTE	 1.
.1r.R$ 5,35. C.19634 Selo(s): 28267	 ...	.	. ,.

V'tido St	_	d	 r

AÇA
qgai

E 20 Í6

3JiL4E PANELLO MUNHÓS .
'CRVENTE	 >
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍS11O DPI)
BAIRRO DA CAPELA	 ) 

y FIs.:j

Recibo de ComunicaddlCarta

Os abaixo subscritos, na qualidade de associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, declaram e, para
tanto, firmam o presente, em razão do recebimento do comunicado/carta convocação para a
Assembléia Geral Extraordinária que realizar-se-á no dia 01 de dezembro de 2016, na forma do
Estatuto da Associação.

I[s]iit:	Ije Data de	__________

11Iiit:]i1!1	1.

rwtr VIARÁMêTII7AF4 !kiT
wI__2r;P;i1wi,2

Vinhedo, 1
	

de 2016.

ASSOCIAÇÃO COMUN
	DEDESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO

BAIIkRO DA CAPELA

Fiam íni&Sdhwab Freua -

. TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE

	

RUA DOS BANDEIRANTES, 1091121 - JARDIM BRASIL - CEP: 13.28 00: TEL.	-

	

RECOHECO por SEPIE1HAÇÇI SI VALOR DECLARADO 1 lireafs	/

FLAMIfflD SCNAB FREUA
Vinhedo, 06 de deebro de 20161

En test.	 da verdade. P: 111	 .

HICHEILE PAVAE11O flUNHOS - ESCREVENTE	 ---
Jr R$ 5,35. C:919640 Selo(s): 282610-AA	 r

Valido soeflte co o seio de Aitnticidad p .	1	'•.-lr-Y4
PAVANEL!Q ML'WHÓS
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Schwab Freua
da Associação

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO
BAIRRO DA CAPELA - CNPJ n.° 03.087.759/0001-42

Ao 1 0 (Primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, às 19h30min, na Rua
do Café, n° 450, sala um, do Bairro Capela, na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo,
reuniram-se, em segunda chamada, em Assembléia Geral Extraordinária, os associados da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Bairro Capela, com sede
no citado endereço, cuja lista de presença segue anexa, juntamente o advogado, Dr. Rubens
Alberto Gatti Nunes, inscrito na OAB/SP sob o n.° 306.540. Iniciados os trabalhos pelo
Presidente da Associação, Sr. Flaminio Schwab Freua, foi eleito o Sr. Adriano de Souza para
presidir a mesa de trabalhos, tendo este nomeado o Sr. Ivanildo Rodrigues de Souza para
secretariá-lo. Em seguida, passaram os presentes a deliberar sobre os assuntos do edital de
convocação quais sejam: 1 - Eleição do novo Vice-Presidente da Associação; 2 - Alteração da
cláusula ? do Estatuto Social para fazer constar o endereço atualizado da Associação; 3 -
Assuntos Gerais. Dando seqüência aos trabalhos, o Presidente da mesa Sr. Adriano de Souza
colocou o primeiro item em apreciação e votação, eleição do Vice-Presidente, sendo que o Sr.
Claudecir Pereira de Jesus foi apresentado como o único candidato para função, onde foi
aprovado e eleito por unanimidade para a função de Vice - Presidente da Associação.
Continuando com os trabalhos, foi colocado o segundo item para apreciação, alteração da
clausula 10 do Estatuto Social para fazer constar o endereço atualizado da Associação, ficando
com a seguinte redação: "Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO CAPELA, é uma associação de defesa da cidadania,
baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração
social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do
bairro da Capela em Vinhedo-SP. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosos,
sem descrimina ção de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data
para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir debater os
problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria,
com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade,
atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas
condições de vida e trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade
publica, especialmente sobre economia domestica, abastecimento, preços e defesa do
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer,
comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá duração indeterminada,
com numero limitado de sócios, e sua sede está localizada na Rua Do Café, n° 450, sala 1,
bairro Capela, na Cidade de Vinhedo estado de São Paulo" Colocada em votação as
alterações propostas, foram aprovadas por unanimidade. Dando seqüência aos trabalhos, foi
apresentado pelo presidente da mesa em assuntos Gerais, o ingresso de novos associados,
Sr. Anderson Baptista da Costa, Sr. David Lima de Campos e Sr. Oséias Fernandes Rosa, que
foi aceito p 'todos. Nada mais ha o, o presidente da mesa deu por encerraqio os trabalhos
eagrade uatod

no de S uza	 Ivanildo R 	de Souza
esidente Mesa	 Secretafio da Mesa
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TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE Vø

t4 RUA DOS BANDEIRANTE S. 109 1121 - JARDIM BRASIL - CEP: 13.280-000 - TEL.: (,

REONHECO por
RP. 	S/ VLW DECIARAD2 4 ira(s de:!!

ADR1ANfl E SBJ2A F1At1'1C SCHB 1R[14 1VANLD
RODRISUES E S&JA E UBES ALEER13 5A1 NJNES
Vi nhedo, 06 de	z bro de 2016.

E test.	 da ,erdade. P: 111

CHE11EPVt L	
DS - ESCREVENTE

flr:R$ 21,. C91637 5eo1:	1-

MIC HZ: LLE PI.'	'C JUNH9S

E

Ofício 002/2016 (1568183)         SEI 01250.008700/2016-39 / pg. 21



o

-	 TRODV
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVJEEP5as.
CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA CAPELA, DEVIDAMENTE CONSLADd, \U

1 1Y As.: -1
ATUALIZADO E ALTERADO DE ACORDO COM AS LEIS 10.406102 E 11.127/05.

0.
de

CAPÍTULO 1

DA CONTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO

DO BAIRRO DA CAPELA, é uma associação de defesa da cidadania, baseada nos princípios da

solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social. Atuando no âmbito

distrital, abrange a comunidade natural formada pelos habitantes do bairro da Capela em

Vinhedo-SP. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de

raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e congregar

os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses

cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes

públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para

que as populações da área possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo de

informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica,

abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos

emergenciais, transportes, lazer, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A

Associação terá duração indeterminada, com número limitado de sócios, e sua sede está

localizada na Rua do Café, 450, sala 1, bairro Capela, na cidade de Vinhedo, estado de São

Paulo.

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes:

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e

sociais no sentido de estudar e preservar raízes culturais básicas da população, estimulando,

especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural;

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção das

obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos

para desenvolver talentos e habilidades;

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carências de informação

útil, concreta e prática, em carácter transitório ou permanente, das famílias residentes na

comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços

de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional,
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P	 oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um

relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do

bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar

comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidade,

epidemia, campanhas de defesa civil e os esforços coletivos de defesa do interesse geral da

sociedade.

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade as demais

organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo

experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de

encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e

artístico da sociedade comunitária;

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade,

estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar

a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades do cidadãos,

o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes,

das políticas Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o

respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a

condição de cidadania de brasileiro natos ou por adoção;

g) Execução do Serviços de Radiodifusão.

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA CAPELA atuará de forma

bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões,

encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e

qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando

circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas especiais emissoras de rádio e de

televisão e criando, desenvolvimento e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou

por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas,

instrumentos mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os

mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da população da

comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo, naturalmente, ás normas

constitucionais (art. 5 - Inciso IX da Constituição).
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CAPÍTULO II	 tc ce

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS, DEVERES, ADMISSÃO,

DEMISSÃO E EXCLUSÃO.

Art. 30 - podem associar-se, toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que possua interesse em

contribuir para o desenvolvimento da comunidade, sem limitação ou distinção por família, sexo,

raça, religião, cor, credo, categoria ou grupo econômico/social ou ideologia político - partidária.

§ 1°- Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições deste

Estatuto, assinando-o como prova de concordância com as suas condições, podendo qualquer

cidadão da comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela

associação, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,

desde que encaminhados ao conselho comunitário.

§ 20- O candidato interessado em associar-se deverá manifestar seu interesse por escrito

informando: nome, endereço, RG, CF e telefone para contato.

§ 30 - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias:

a) FUNDADORES- os que participam das reuniões preliminares e/ou da Assembleia de instalação
da associação;

b) CONTRIBUINTE- os que inscrevem após o encerramento do Livro de Fundação e mantenham

as contribuições e participação em dia.

c) HONORÁRIOS-	cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à

associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade.

d) VOLUNTÁRIOS - os que possuam interesse em se associar com o intuito de prestar serviços

não remunerados, única e exclusivamente para contribuir com o desenvolvimento da associação
e da comunidade.

Art. 40- São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados:

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo

cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos
Conselhos ou Assembleias;

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades programadas,\

justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem
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L,)<-dtlbVáâ tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam

aFtinuidade de trabalhos e atividades.

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias indicando,

a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempo à Diretoria no cumprimento de

obrigações assumidas em nome da Associação.

Art. 50 - Ao associado que infringir o Estatuto social, as Normas Regimentais, os Planos de

Atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou emitidas na forma do Estatuto pela

Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado;

b) Suspenção de suas atividades sociais por tempo determinado;

C) Afastamento do Quadro Social.

§10 - A exclusão do quadro social só poderá ser aplicada após denúncia da Secretaria ou da

Tesouraria, analise da diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de

defesa.

§20 - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado

que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses consecutivos,

podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar

participação nas atividades com aprovação do Presidente.

§30 - Através de requerimento, dirigido ao Presidente, poderá o associado requerer sua demissão

do quadro da Associação, sendo que seu desligamento terá efeito imediato.

CAPÍTULO III

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

a)

b)

C)

d)

e)

f)

Art. 6° - São Legítimos Dirigentes:

Presidente

Vice - Presidente

Secretário

Tesoureiro

Conselho Comunitário

Diretor Administrativo

Art. 70 - Compete ao Presidente:

y
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a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUR

ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA em todos as Atos Públicos, em Juízo e fora dele;

b) Presidir reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos decorrentes das Atividades Associativas;

c) Presidir às Assembleias extraordinárias;

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades públicas da Associação;

e) Dar posse ao membro da Diretoria;

O Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação;

g) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade;

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em geral, aceitar bens em

comodato;

i) Assinar com o Secretário, as Atas de Reunião e Assembleias;

j) Assinar com o tesoureiro, os contratos que obriguem a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA a quaisquer ordem

de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levantamento de

depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária,

balanços, balancetes e relatórios financeiros.

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes

Diretores em Ordem: Vice- Presidente e Tesoureiro.

Art.80- Compete ao Vice- Presidente:

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substituí-lo na ordem procedente, desse

que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser manifestado por escrito.

Art. 90 - Compete ao Secretário:

Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa organização da entidade
e:

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretora e das assembleias;

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em dia;
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da diretoria e das Assembleias;
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu

trabalho.

Art.1O —Compete ao Tesoureiro:

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos e financeiros sempre que solicitados,
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros atuais, inclusive com

prestação de contas em forma contábil;
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d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade;	 -

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes;

f) Fornecer ao Presidente, usando solicitado, todos os dados referentes ás suas atividades;

g) Substituir o Presidente na ordem de presidência.

Art. 11 - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da

comunidade;

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que deseja emitir opinião sobre quaisquer

assuntos abordados pela associação, bem como, manifestar ideias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas

representantes de entidades locais, tais como: associa ?ões de classe, beneméritos, religiosos

ou de moradores, desde que legalmente instituídas.

Art. 11 A- Compete ao Diretor Administrativo o assessoramento do Presidente, podendo executar
todos os atos constantes do artigo 70, desde que autorizado pelo presidente.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES

Art.12 - O mandato da Diretoria Executiva será de quatro anos, sendo assegurada a

possibilidade de uma única reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados.

Parágrafo único - Não será permitido o acúmulo de cargos, remuneração de membros da

Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por

membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a consequente

fixação de custos e taxas correspondentes.

Art. 13 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembleia, com

proposta e aprovação da Diretoria Executiva.

Art. 14 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos,

instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades, com

autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembleia Extraordinária convocada para

este fim, com voto favorável de, no mínimo um terço dos associados em situação regular.
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CAPÍTULO V

DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em

perfeito gozo de seus direitos estatuários e em ordem com seus compromissos associativos.

Art. 16 - Toda e qualquer pessoa física ou jurídica, desde que regularmente associada, poderá

exercer o direito a voto.

Art. 17 - Toda e qualquer pessoa física poderá ser votada e eleita aos cargos eletivos.

Art. 18 - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo

apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa.

Art. 19 - A Assembleia para as eleições será convocada por edital público no jornal de grande

circulação no município sede da associação.

Art. 20 - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, umas

e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias.

Art. 21 - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos em

cada local de votação.

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apesentar requerimento à Secretaria da

Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 22 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria - Geral e a Tesouraria a convidar pessoas

não filiadas à Associação para assessorá-las.

Art. 23 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestões do Presidente, que submeterá as

eventuais mudanças à aprovação da Assembleia.
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CAPÍTULO VII

DO PATRIMONIO SOCIAL

Art. 24 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência:
a) Contribuições regulares de filiados;

b) Subvenções, auxílios e dotações;

c) Doações e legados;

d) Rendas patrimoniais;

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais;

f) Arrecadação contributiva de taxas sociais e apoio cultural das atividades de comunicação criadas

pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO

BAIRRO DA CAPELA, com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República

do Brasil.

Parágrafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixadas

pela Diretoria conforme os critério definidos em Assembleia específica.

Art. 25 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços

de terceiros, alheios á Associação, para o bom desempenho de suas atividades.

CAPÍTULO VIII

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 26 - A Assembleia Geral é o Órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto.

§ 10 - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o "Livro de Presença",

onde os sócios lançarão suas assinaturas.

§ 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à Assembleia a

indicação e aprovação de um sócio para presidi-ia, o qual assumirá imediatamente as suas

funções e convidará um associado para secretariá-lo.

§ 30 - O Presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio, terá também o voto de desempate,
exceto quando se tratar de eleição.

D	
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vora` es nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secreso	r
aclamação.

§ 50 - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinada pelos componentes da mesa e

por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembleia.

Art. 27 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se á, uma vez por ano, na primeira quinzena do

mês de Abril, para apreciação e votação das contas da Diretoria e quatrianualmente, para as
eleições.

Art. 28— São atribuições da Assembleia Geral:

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos

administrativos;

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Comunitária;
c) Destituir, quando assim o exigirem os interessados da Associação, um ou mais membros da

Diretoria e do Conselho Comunitário, mediante o voto concorde de, no mínimo, 113 (um terço)

dos associados fundadores e

d) Efetivos, convocados especialmente para essa finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária;
e) Promover imediatamente substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros

destituídos, na forma da letra c, deste artigo.

f) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia".

Art. 29 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria,

pelo conselho Comunitário, ou por 113 (um terço), no mínimo, dos Associados, deliberando sobre

assuntos que tiverem motivado a convocação.

Art. 30— As Assembleias gerais, tanto Ordinária quanto Extraordinárias, serão convocadas com

antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser fixado na sede social e nas

representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas

obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 08 (oito) dias.

Art. 31 - A Assembleia geral deliberará, validamente, com presença, pessoal, da maioria dos
associados, ficando vedado, o voto por procuração.

§ 1° - A Assembleia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto a cada
associado, presente ou representado.

§ 2 0 - Só poderá votar e ser votada, o sócio em dia com a Tesouraria.

Jxz
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Art. 32 — Na falta do comparecimento à Assembleia Geral de associados que constituem a
maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e
deliberará com qualquer número de associado presentes, executando o disposto na letra c, do
Artigo 28.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade.

Art.34 — O presente Estatuto entra em vigor nesta data.

Art. 35 - A Associação poderá ser entinta desde que seja convocada Assembleia pelo
Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 213 (dois terços), e após se
dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o mesmo fim ou
ao Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único — Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Schwab Freua

"Ente

'-LI

Ivanildo	 e Souza

Secretário d(Mesa — Assembleia

ti it.iit 1
ruano de ouza

Presidente — Assembléia	0'
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTI
ARTISTICO DO BAIRRO CAPELA.

LISTA DE PRESENÇA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ivanildo Rodrigues de Souza

Caio Henrique Mendonça Fantini

Rodrigo de Souza Torione	
1	.

Wilson Lourival Ferragutte

Claudecir Pereira de Jesus

Adriano de Souza
	

II

Fariz Augusto Oka Freua	
r

Flamínio Schwab Freua

Anderson Baptista da Costa

David Lima de Campos

Oséias Fernandes Rosa

Vinhedo, 01 de dezembro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA

CERTIDÃO DE ÓBIT

.	•.

P0 CIVIL. E TABELI'1	VIR -:
TOrãiO CAPLOS ( LI . AØI AC)L..
mando Stk 1I1'

cio 2 p.1nts ÕpIJ tojiroÓfIca c
1:1 a;; :

	

odoqu. do

Nome PEDRO GONZAGA DE MELO /
/	 0538AB039219

MATRÍCULA.: 123687 01 55 2016 4 00042 060 0018052 16

SEXO	COR	ESTADO CIVIL E IDADE
Imasculino 1	branca	1 1"	casado, com 77 anos de idade
NATURALIDADE	DÓCUMENTTE IDENTIFICAÇÃO	ELEITOR
1P4SQ 	PE	RG' 32431752 SSP/S p	7	' Sim

RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO
[Pua Nove de Julho, 1110, Vila Planalto, em VINHEDO - SP, filho de
JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO

DATA E HORA DE FALECIMENTO 	DIA	MÊS	ANO
Iséte'de maio de dois mil e dezesseis, às	07	1 05 1	2Oi1
13:20 horas.
LOCAL DE ALECIMENTO	 - 1

no Hospital e Maternidade Ca]iiJ.eo localizado na Rua Doutor Alfredo
Zacria, 1216, Bairro Santa Escolástica, VALINHOS, Estado de S 'à-
Pan1

CAUSA DA MORTE - -	 '-

sepse, pneuinonia, itiál epiléptco, crise convulsiva onico clônica
SEPULTAMENTO/CEMAÇÂ0(MTJNICÍPIO É CEMITÉRIO, SE CONHECIDO)	DECLARANTE
Foi sepultado no Cemitério Municipal de	jT Maria Critina
Vinhedo, deste Estádo.	 ±Torioni—Gaiàvoti
NOME -ËNÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO
[dica(a) Dr(a) . Vinicius Mor Mariano, CRM, 154626
OSERVZÇÕESAVERBAÇÕES

Não deixa testamento. Não dïxa bens. Portador(a) da cédula de identidade n
32431752-SS p/Sp e inscrito no CPF/rvW sob n° 68157-04.868. Era beneficiário d
INSS, benefício n° 1-34698 0044 e portador(a) da CTPS n o 94772 - série 288' -
SP.	Era, eleitor(a) em —Vinhedo-SP, seção	052, titulo de eleitor n°

\\ 006377130116 , zona 345. \, Era casado com, Neusa -Celina de Melo, no Registo
Civil de Pesqueira-PE, cujo termo fora registrado no L° '3-13-Auxiliar, à
fls. 134, ob n° 27;24 Deixa os filhos: Ivanildo, \ com 54 anos e Linditialva/
com 53 anos de idade.
Nada mais me cumpria certificar.

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé,
7	 -	VAtINHOS- SP, 09/05/2016.

ficial" Registro Civil de Valinhos-SPe

TONIO ILSON DA SILVÁ MOTA
Oficial

Rua Francisco Glicério, 161- Vila Embaré
Cep: 13211-200 - Fone: (19) 3871-9090

E-mail: registrocivil@lexxa.com.sr

117)

Francisiene Dai Bianco Fioravaritj

Substituta do Õficiai

l VIA ISENTA DE EMOLUMENTOS

H
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ESTADO DE SÂÕ PAULO
• SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

.	INStITUTO DE IDENTIPIDAÇÃO RICARDO GUMELETON DAUNT

43765842•
ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

1	IR L
E	 ,

1	 1

o

•'•.'	r4	1

Kr, 1!F2l.89o4_1 2 via
DATA DE

 DÃO OI1OI2015

NOME
CLAUDECIR PEREIRA DE JESUS
FILIAÇÃO
VALDA PEREIRA DE JESUS.'

NATURALIDADE	

DATA DE NASCIMENTO

24/10/1971
ALTONIA PR 

DOE ORIGEM
)UNDIAI-SP VINHEDO CC:LV.B40 /FLS.84. N005296

CPF	 -
155847098'	

C$,tn PEIIO PIhÓ
d PoIIcS EI VIIIOÜEIIO ItflGOSSP.SP

-	 flIROR

AutJttco 'r '' i1	MIrforme original
aprSQflt(NiC lft'tt

Vinedo,	 t16

ROGERSON APARECIDO CREMON .
ESCREVENTE
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050709/2015

ASSOCI ACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DO BAIRRO DA

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VINHEDO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Claudecir Pereira de Jesus 155.847.098-08 Vice-Presidente 01/12/2016
10/04/2019

Ivanildo Rodrigues de Souza 091.745.588-62 Secretário 10/04/2015
10/04/2019

Flaminio schwab freua 016.896.368-07 Presidente 10/04/2015
10/04/2019

(19) 993499935
(19) 38766846

Rodrigo de Souza Torioni 289.801.148-77 Diretor
Administrativo

10/04/2015
10/04/2019

Caio Henrique Mendonça Fantini 445.157.058-14 Tesoureiro 10/04/2015
10/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Ofício 001/2016 1180237).
1.1) Data do recebimento: 9/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 22 a 31 (Ofício 002/2016 1568183).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?g?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 31;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arts. 16 e 17;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 28/29 (Ofício 001/2016 1180237) e fls. 20 a 31 (Ofício 002/2016 1568183).
(10/4/2015*1º/12/2016 - 10/4/2019)
Presidente: Flamínio Schwab Freua; (8/8/1960 - 016.896.368-07)
Vice-Presidente: Claudecir Pereira de Jesus; (24/10/1971 - 155.847.098-08)
Secretário(a): Ivanildo Rodrigues de Souza;  (25/11/1969 - 091.745.588-62)
Tesoureiro(a): Caio Henrique Mendonça Fantini; (15/5/1996 - 445.157.058-14)
Diretor(a) Administrativo(a): Rodrigo de Souza Torioni. (2/1/1981 - 289.801.148-77)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 41, 44, 45 e 49 (Ofício 001/2016 1180237) e fl. 35 (Ofício
002/2016 1568183).
5) CNPJ: fl. 6 (Ofício 001/2016 1180237).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 8 (Ofício 001/2016 1180237).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Ofício 001/2016 1180237).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3 a 10 (Ofício 002/2016 1568183).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
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- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2834/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.050709/2015-63.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1696488 e o código CRC C81C7FF7.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1696488
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Vinhedo Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO 
BAIRRO DA CAPELA CNPJ:

03.087.759/0001-
41

Nome Fantasia: CAPELA FM Bairro: CAPELA
Logradouro: RUA DA BIQUINHA, 33 - CAPELA Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03087759000141 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/07/2006 Data Limite Instalação: 24/01/2007

Número do Processo: 538300007171999 Fistel: 50012964719

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2845 PortariaPortaria  MCMC  11/12/2002 13/12/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

57238 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

57239 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/03/2006 03/04/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

350 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/07/2006 24/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61081 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/09/2006 28/09/2006
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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de RADCOM

117 DespachoDespacho  MCMC  06/04/2010 Advertência Jur.Jur. 

177 DespachoDespacho  MCMC  13/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA - CNPJ/CPF(03.087.759/0001-41) Situação:

Atenção: Entidade 
devedora (Não bloqueada)

Município/UF: VINHEDO/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU604

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.050709/2015-63

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

 

Em atenção ao Memorando n° 2834/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.046877/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1799220);

Despacho nº 117, de 06/04/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Itens 14.2 e
17.2 da Norma 01/2004;

Infração: (data de ocorrência:
14/09/2009).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.006490/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1799220);

Despacho nº 177, de 13/05/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
10/09/2009).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1799224 e o código CRC 8C08EF79.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1799224
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ceptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.386-0 03/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.639, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005284/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão,
através do canal 27 (vinte e sete), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.410-7 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.640, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005263/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo,
através do canal 4 (quatro), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.312-7 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.641, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005260/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo,
através do canal 12 (doze), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.313-5 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.643, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.005283/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CIDADE MODELO
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 5 (cinco), na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso
do Sul, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na cidade de Americana, Estado de São Paulo,
através do canal 33 (trinta e três), utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(7.314-3 04/12/02 95,23)

PORTARIA Nº 2.644, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Quilombo para executar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.000848/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(413-1- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.701, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do
Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição. (Processo n.º 53700.000079/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(399-2- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.703, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Rádio Igreja de Araçuaí para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Araçuaí, Estado de Minas
Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53710.000221/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(400-X- 02.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2,704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural e Educacional Ces-
cage para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ponta Grossa,
Estado do Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
5 3 0 0 0 . 0 0 0 11 3 / 2 0 0 2 ) .

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(412-3- 03.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.709, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Espaço Cultural de Paulínia
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Paulínia, Estado de São
Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo n.º 53830.001494/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(455-7-3- 04.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.781, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Stênio Congro para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Aparecida do Taboado, Estado de
Mato Grosso do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53700.000081/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(298-8- 09.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.782, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural de Radiodifusão
Educativa Costa Dourada para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º
53000.002138/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(448-4- 06.12.02 - 95,23)

PORTARIA Nº 2.795, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra da Luz para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53000.005113/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(300-3- 11.12.02 - 95,23)

PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2.833 53830.002489/98 Associação Comunitária Rádio e Televisão Dom Bonifácio São José do Rio Pardo/SP
2.834 53740.002009/99 Associação de Difusão Comunitária Prefeito Luiz Gonzaga Bonissoni Ouro/SC
2.835 53790.000307/99 Associação Cultural de Divulgação Comunitária da Vila Tropical e Região Sul de Santa Ma-

ria
Santa Maria/RS

2.836 53740.000173/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presidente Castelo Branco
- ACODECAB

Presidente Castelo Branco/PR

2.837 53103.000668/98 Sociedade de Radiodifusão Comunitária Couraço Cachoeirinha/PE
2.838 53640.001454/98 Associação Comunitária Beneficente de Tanhaçu para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Ta n h a ç u / B A 
2.839 53710.000613/99 Associação Comunitária de Radiodifusão "Novo Horizonte de Virginópolis" Vi rg i n ó p o l i s / M G 
2.840 53830.001742/98 Associação Comunitária de Amparo Social Álvares Machado/SP
2.841 53740.000900/98 Rádio Comunitária Terra FM Terra Rica/PR
2.842 53830.000986/99 Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil Rio Claro/SP
2.843 53700.001313/98 Associação Comunitária e Cultural Shalon Cassilândia/MS
2.844 5 3 6 5 0 . 0 0 11 5 0 / 0 1 Associação de Radiodifusão Comunitária para o Progresso de Triunfo Nova Olinda/CE
2.845 53830.000717/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela Vi n h e d o / S P 
2.846 53830.000654/99 Associação Cultural Comunitária do Alto do Ginásio Sertãozinho/SP
2.847 53670.000463/98 Associação Cultural e Educativa de Goiatuba Goiatuba/GO
2.848 53830.002238/98 Associação Mensageiros da Paz de Iepê Iepê/SP
2.849 53740.001052/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jaguapitã Jaguapitã/PR
2.850 53740.000897/99 Associação Comunitária, Ecológica, Cultural e Esportiva de Campo Bonito - Paraná Campo Bonito/PR
2.851 53670.000459/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Itapuranga Itapuranga/GO
2.852 53710.000648/02 Associação Comunitária e Cultural Projeto Vida Igaratinga/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 538/02/SE/MC)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.DE DESENV.CULT.E ART.DO BAIRRO DA CAPELA

CNPJ: 03.087.759/0001-41

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:08:24 do dia 29/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1913880)         SEI 53900.050709/2015-63 / pg. 26



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11546/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050709/2015-63.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado
de São Paulo, por meio da Portaria nº 2845, publicada no DOU de 13/12/2002, e
Decreto Legislativo nº 350, publicado no DOU de 24/7/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 9/6/2016, à fl. 2 (Ofício 001/2016 1180237),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Flamínio Schwab Freua;

Vice-Presidente: Claudecir Pereira de Jesus;

Secretário(a): Ivanildo Rodrigues de Souza;

Tesoureiro(a): Caio Henrique Mendonça Fantini;

Diretor(a) Administrativo(a): Rodrigo de Souza Torioni.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Ofício
001/2016
1180237)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Ofício

002/2016
1568183

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 22 a 31
(Ofício

002/2016
1568183)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 28/29
(Ofício

001/2016
1180237) e
fls. 20 a 31

(Ofício
002/2016
1568183)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 41, 44, 45
e 49 (Ofício
001/2016

1180237) e fl.
35 (Ofício
002/2016
1568183)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 3 a 10
(Ofício

002/2016
1568183)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4 (Ofício
001/2016
1180237)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1913875

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1913878

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1799224

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO
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4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1913880).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050709/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO
BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000717/1999 e nº
53900.050709/2015-63, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016,

a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/05/2017, às
12:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 01/06/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 02/06/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1913885 e o código CRC 6AD55D67.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1913885
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.050709/2015-63

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.050709/2015-63
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 11546/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo/SP, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1931480 e o código CRC 2D4CD927.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050709/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO
BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000717/1999 e nº
53900.050709/2015-63, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1931480
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PORTARIA Nº 3166/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000717/1999 e nº
53900.050709/2015-63, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Vinhedo / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938733 e o código CRC B30EB114.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1938733
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050709/2015-63, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de jullho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO
BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo / SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938765 e o código CRC 65F5A6F3.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 1938765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42978/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO
BAIRRO DA CAPELA (CNPJ nº 03.087.759/0001-41)
Rua da Biquinha, nº 33 - Bairro: Capela
13.280-000 - Vinhedo - SP

 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3166/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2263445 e o código CRC 43A88022.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42978/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050709/2015-63 - Nº SEI: 2263445
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.389214 1 73290000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530389
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA (CNPJ nº 03.087.759/0001-41) -
53900.050709/2015-63
Rua da Biquinha, nº 33, Capela
Vinhedo, SP - CEP: 13.280-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530389 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.389214 1 73290000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530389
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530389 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA (CNPJ nº 03.087.759/0001-41) -
53900.050709/2015-63
Rua da Biquinha, nº 33, Capela
Vinhedo, SP - CEP: 13.280-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 11/10/2017 11:29:48
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 4530389
Data prevista de publicação: 13/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10230970 ATO PORTARIA Nº 3166 Min Bol.rtf
3d26bda2cd5972bb
e663a19acc7251cf

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

11/10/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530389
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04558.960219 1 73560000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004558960
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA (CNPJ nº 03.087.759/0001-41) -
53900.050709/2015-63
Rua da Biquinha, nº 33, Capela
Vinhedo, SP - CEP: 13.280-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4558960 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04558.960219 1 73560000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004558960
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4558960 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA (CNPJ nº 03.087.759/0001-41) -
53900.050709/2015-63
Rua da Biquinha, nº 33, Capela
Vinhedo, SP - CEP: 13.280-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 11:37:35

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4558960

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10293408 ATO PORTARIA Nº 3166 Min.rtf
805c155f094b618e

f24daee45f84a918
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4558960

1 de 1 07/11/2017 11:38
Comprovante de envio de matéria. (2367689)         SEI 53900.050709/2015-63 / pg. 52



8 ISSN 1677-7042 1 Nº 228, quarta-feira, 29 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 2900008

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.166-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000717/1999 e nº
53900.050709/2015-63, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
jullho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DO BAIRRO DA CAPELA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Vinhedo / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.709-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53660.000259/1998 e nº
53000.058078/2011-41, resolve:

PORTARIA No- 5.466-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000857/1998 e nº
53900.046788/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ÁGAPE MANTENENSE DE RADIODIFUSÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Mantena / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 6.940, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990,
e tendo em vista o disposto no itens 34 e 35 da Portaria nº 55, de 14
de março de 1990, do Ministro de Estado de Ciência e Tecnologia,
resolve:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação por dois anos do prazo
do projeto de pesquisa científica intitulado "Mudanças no ciclo de
nitrogênio na Amazônia brasileira", registrado no CNPq sob nº
1300.000610/2015-86, tendo como contraparte brasileira PAULO
MONTEIRO BRANDO, do Instituto de Pesquisa Ambiental da Ama-
zônia - IPAM, e como contraparte estrangeira MICHAEL THOMAS
COE, vinculado à Woods Hole Research Center - WHRC.

Parágrafo único. O prazo definido neste ano passará a contar
a partir do primeiro dia subsequente ao do encerramento do prazo
original conferido ao projeto.

Art.2º A equipe de pesquisadores estrangeiros vinculada ao
projeto a que se refere o art. 1º desta Portaria fica acrescida dos
seguintes membros a partir da publicação desta portaria:

. Pesquisador Nacionalidade Instituição

. Glenn Kumar Bush Estadunidense Woods Hole Research Center

. Lindsay Gleason Scott Estadunidense Woods Hole Research Center

. Hillary Lauren Sullivan Estadunidense Woods Hole Research Center

. Melissa Susan Chapman Estadunidense Woods Hole Research Center

. Jonathan Sanderman Estadunidense Woods Hole Research Center

. Stephen James Porder Estadunidense Woods Hole Research Center

. Kalle Lundqvist Jahn Estadunidense Brown University

Art. 3º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
observância do Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, do Decreto
nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e da Portaria nº 55, de 14 de
março de 1990, do Ministro de Estado de Ciência e Tecnologia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

GILBERTO KASSAB

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CACIONAL E SOCIAL DE MONTANHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Montanha / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO DO MINISTRO

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3
de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve:

Dar publicidade ao recurso da entidade requerente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, listada.

. UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA

. PR São José dos Pinhais Associação Pró Desenvolvimento Sócio Cultural e Educacional de São José dos Pinhais 5 3 0 0 0 . 0 0 7 8 6 4 / 2 0 11 - 8 0 Conhecido e Não Provido 1 4 / 11 / 2 0 1 7

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA No- 1.643, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das com-
petências que lhe foram conferidas pelo art. 136, inciso I, do Regimento Interno da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO a autorização ministerial constante da Portaria nº 6.203, de 28 de dezembro de
2016, publicada no DOU, de 30 de dezembro de 2016; resolve:

Art. 1º Dar publicidade aos resultados alcançados no projeto-piloto do Programa de Gestão por
Desempenho disciplinado pela Portaria nº 935, de 11 de julho de 2017, atendendo ao disposto no § 6º do
art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Período apurado: 01/08/2017 a 31/10/2017
Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE

. Regime de Trabalho Meta IDS IDS médio apurado

. Presencial 1,00 1,10

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,38

. O Índice de Desempenho do Servidor (IDS) representa o desempenho realizado pelo servidor, tendo em
vista o que era esperado.

Gerência de Certificação e Numeração - ORCN

. Regime de Trabalho Meta Apurado

. Presencial 333 374

. Te l e t r a b a l h a d o r 2497 2656

. A meta e o apurado referem-se à quantidade de requerimentos analisados.

O Relatório de Acompanhamento em que consta o detalhamento dos resultados apurados está
disponível no processo digital nº 53500.007622/2014-06 e processos relacionados.

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO No- 601, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.079393/2017-66
Recorrente/Interessado: GRUPO OI (TELEMAR NORTE

LESTE S/A E OI S/A)
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por

unanimidade, nos termos da Análise nº 162/2017/SEI/LM (SEI nº
2156868), integrante deste acórdão: a) determinar cautelarmente à OI
S.A.: a.i) que não celebre o contrato de suporte ao Plano de Re-
cuperação Judicial nos termos da minuta submetida ao escrutínio
desta Agência; a.ii) que se abstenha de celebrar qualquer contrato de
suporte ao Plano de Recuperação Judicial ou documento similar que
contenha cláusulas idênticas ou análogas àquelas expressamente men-
cionadas na referida análise, em vista de seu potencial ruinoso aos
interesses da companhia e da coletividade; a.iii) que mantenha o

envio de notificação à Superintendência de Competição acerca das
reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, na
mesma data em que forem convocadas; a.iv) caso a Superintendência
de Competição entenda por oportuno e conveniente encaminhar re-
presentante para acompanhar as reuniões de que trata a alínea "a.iii",
que lhe seja franqueado acesso a todos os documentos pertinentes,
tais como informações contábeis, jurídicas, econômico-financeiras e
operacionais, de modo que possa informar imediatamente ao Con-
selho Diretor da Anatel sobre quaisquer atos ou fatos relevantes para
a manutenção da concessão e a observância dos deveres fiduciários
por parte dos dirigentes da empresa; e, a.v) que o descumprimento
das determinações acima ensejará a aplicação das sanções cabíveis à
OI S.A. e, se for o caso, também aos membros do Conselho de
Administração e aos Diretores signatários de qualquer contrato de
suporte ao Plano de Recuperação Judicial ou documento similar, nos
termos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de
Telecomunicações, e do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-

ministrativas, aprovado pela Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012;
b) dar por cumpridas as determinações dirigidas à OI S.A. por meio
dos Acórdãos nº 510/2017, de 6 de novembro de 2017, e nº
529/2017, do dia 8 subsequente, ambos deste Conselho Diretor, bem
como extinguir seus efeitos; c) dar ciência desta decisão: c.i) ao MM.
Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do
Rio de Janeiro, por meio de petição nos autos do Processo nº
0203711 - 65.2016.8.19.0001; c.ii) à Exma. Sra. Advogada-Geral da
União, coordenadora do grupo de trabalho presidencial designado
para acompanhar e propor soluções à recuperação judicial da OI S.A.;
e, c.iii) ao Exmo. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações; e, d) determinar a notificação pessoal desta decisão à OI
S.A., sem prejuízo da publicação do extrato no Diário Oficial da
União.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.050709/2015-63

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3166/2017, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Vinhedo/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.050709/2015-63,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2449096 e o código CRC DDF6A14D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 2449096
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EM nº 00013/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.050709/2015-63, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DO BAIRRO DA CAPELA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Vinhedo / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.050709/2015-63
Referência: Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
30/01/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2611821 e o código CRC F606C3E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 2611821
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050709/2015-63.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
do Bairro da Capela.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360625 e o código CRC C8167441.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050709/2015-63,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico do Bairro da Capela, inscrita no CNPJ nº 03.087.759/0001-41,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vinhedo, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11546/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3166, de 28
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 4360625
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EM nº 00721/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050709/2015-63,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, inscrita no 
CNPJ nº 03.087.759/0001-41, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de julho de 2016, o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Vinhedo,  estado  de  São  Paulo,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11546/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3166,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36022/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050709/2015-63.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684514 e o código CRC B1FC0978.

Referência: Processo nº 53900.050709/2015-63 SEI nº 4684514
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